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Processo. 1 

FIE. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Área Requisitante: Secretria Municipal de Saúde 
Servidor responsável pela Iaboração: 

Governador Edison Lobão - MA, 10 de julho de 2024 

AnIri  (erqdr 2erc AMÇO 
André Cerqueira Ribeiro Neves 

Secretário Executivo 
Portaria n° 065/2024 

Swebrla Municipal de Saúde 1 CNPJ: 13.877 969)OO1-8O 

Rua Tiradenlas, Md, Centro, Govorn*or Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Pago: }tjius.a.IhoUnalLcom 
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1. OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO: 
1.1. Aquisição de duas motocicletas, O (zero) km, modelo tipo motocicleta, ano de fabricação 2024, 
para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão - MÁ. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. As motocicletas são essenciais para garantir o deslocamento eficiente das equipes de saúde no 
município, permitindo visitas domiciliares, transporte de medicamentos e insumos, e suporte em 
campanhas de vacinação. 
2.2. O uso de motocicletas facilita a circulação em áreas urbanas e rurais, onde o tráfego pode ser 
um obstáculo. Isso assegura agilidade nas ações da Secretaria Municipal de Saúde, principalmente 
em situações emergenciais. 
2.3. Motocicletas apresentam um custo operacional mais baixo em comparação a veículos maiores, 
contribuindo para a economia no uso de recursos públicos e otimizando o orçamento da secretaria. 
2.4. A aquisição de motocicletas zero km garante uma frota moderna e eficiente, reduzindo custos 
com manutenção e proporcionando maior segurança aos usuários, essencial para o trabalho de 
saúde pública. 

3. OBJETO: 

4. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO: 

5. PREVISÃO DE INÍCIO PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS: 
5.1. Contratação imediata. 

6. INDICAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO: 

Abjret  ~Erq^rek C-1 kle-JO 
André Cerqueira Ribeiro Neves 
Secretário Executivo 
Portaria n° 065/2024 

TIPO DO ITEM MARCAR 
COM "X" 

MATERIAL DE CONSUMO 
SERVIÇO CONTINUADO 
OBRA 
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE X 
SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
SERVIÇO DE ENGENHARIA 

ITEM 1 ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 MOTOC1CLETA SIMILAR MODELO BIZ UNI. 2 

Secretaria Municipal de Saúde 1 CNPJ: 13.877.9691000140 

Rua Tiradentes, SIN, Centro, Governador Edison Lobâo, Maranhão, Brasil 

Honie Page: Semus.aelqhoaiI.corn 



Pr.eita Um.CIPU1 d. 

()v1:R\lx)u H)ISO\ 1.015, 
O fraI o pocte. xicr 

De acordo: 

Lucimar de Almeida Silva 
Diretora da Gerência de Contratações Públicas 

Portaria n° 022/2024 

QQk 
Lydia Rakefilva Everton 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 090/2024 

Aprovo: 

I L\k '5J 

 

 

  

Sirleide Marinho dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 064/2024 

 

Secretaria Municipal de Saúde 1 CNPJ: 13.877.96910001-80 

Rua Tiradentes, SIN, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: SeJnuLae1hoUnaiLcoqI 



Valor do item em relaçào ao total Quantidade de preços por item 

RS 16. I30.0() RS 2 200.00  3 2 Unidades R$ I6.I30.00(un) 

o 
tem 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - 
MA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rcspunsãs ei: PEDRO EDUARDO SOUZA DA SILVA 

Relatório de Cotação: Aquisição de duas motocicletas, O (zero) km, modelo tipo motocicleta, ano de 
iabricaçao 2024, para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Governador 
Edison Lobào MA. 

Pesquisa realizada entre 05/08/2024 10:47:15 e 13/08/2024 12:33:48 

Em conlhnnidade com a Instrução Normativa N'65 de 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética do,  

usuario para aquele determinado Item. 

ConJcvine lnriruçJo Normaxn'a N 65 de 0 ikiulho de 202/ (Lei n1  

definição do valor estimado." 

preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

14.133), no.l,1:go 3". ".1 pesquísak preços sera ,p;.jier,dj:a,/j cm documento que conterá: 1.VC V.VeíWc, ,njten,diIco aplicado para a 

Preço 
Percentual 

Estimado 

Preço 

Estiniadii 

Calculado 

"/o \alom 

(;luhai 
Item lotI 

1) MOTOCICLETA MOTO BI? 1101 OU SIMII .AR Tipo: 

011C. Monocilindrico 4 tempos. arrefecido a ar 

Cilindrada: 109.1 cc Poténcia Máxima: 11.33 

cv a 7.250 rpm lorque Máximo: 

0.89 kgf.ni  a 5.500 rpmn 'lranstnisslo: 

4 velocidades- 

Valor Global: RS 32.260iN0 

4 

1) MOTOCICLETA 

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado no dia 13/08/2024 12:4322 (1P 45 167 140.87) 
Código Validaçào: 1efmYG8OS80JCAC5nC6cgSFpeAfBfwjPTn8Wcm%2bJ1 PwqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://rAw  bancodeprecos com br/CerlificadoAutonticidado?loken"1 eímYG8OSB0JDIOtnC6cgSFpeAfBfvijPTn8Wcm%252bJ 1 PwqHU8nP1m6WA%253d%253d 1/4 

n CER11FICADO 
- 

r", ': 

)t. ii:. . .4 

)7 de Julho de 2021 (Lei no  14.133). 

Preços Quantidade 



7 11cm 1: M( )l( )(: l( 1 FIA M(, ) ]*( ) 1 1/ 1101 (111 SII\1 II.AR 11151' 01 IC. Monncilindnco 4 tempos. arrefecido a ar Cilindrada. 109,1 cc 

.33 cv a 7.250 i'pm lrque M:'iino: 0.89 kgf.m a :,-50o mm ransmissio 4 velocidades 

Preço i.stinla(b,: J.'Ç 1 VN (5'l 1  Percentu al: Preço 1' .tini Iu Calculado: I1 0. li'  00  \Iédia do. Preço' Obtidos: R' 14, 

Quantidade  Descrição  Observação 

2 Unidades MOTOCICLETA M(JlO BIZ 1101 OU Si 

a: 8.33 eva 7.250 rpm Torcpae Máximo: 0, 

Injeção Eletrônica POM-F[ Combustível: 

eodoMotor 1,0 litro 

[LAR Tipo: OI-IC. Monocilmndrico 4 tempos. arrefecido a ar Cilindrada: 109.1 cc Potência Mâxim 

kgLm a 5.500 rpm Transmissão: 4 velocidades Sistema de partida: Elétrico Sistema Alimentação: 

solina Ignição: Eletrônica Bateria: 12V -4 Ah Farol: 3535W ianque de Combustível: 5.1 litros Ól 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana da 

Inc. II. lei. 5Aj 1/65 de 0' de Julho de 2021 (Lei n 14., 

Filtros Utilizados: Periodo: 06A)8/2023 à 0 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DEI 

Objeto: Contratação de empresa para o fon 

Secretaria Administração Geral 

I)escriço: MOTOCICLETA - MOTO 125( 

BAGAGEIRO - MOTOC1CLETÀ 

COM BAGAGEIRO 

Identificação: 510719-7-001-2024 

IÁ)te/Itcm: 1 ,1 

ta: N/A 

Fonte: cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao  

Quantidade: 1 

Unidade: Unidade 

UF: MT 

Propostas Finais 

3) 

)8/2024: Palavra Chave: moto: Apenas Materiais: Operador: lgualQtdFomecedor. 

BEIRAOZINIIO Data: 31/01.2024 00:00 

cimento de Motos para suprir a necessidade da Modalidade: Dispensa de licitação 

SRP: NÃO 

R$ 17.200,00 

COM PARTIDA ELETRICA E COM 

MOTO 125CC COM PARTIDA ELETR1CA E 

credor 

ropostas Finais 

EIRAOZINIIO 

'imento de Motos para suprir a necessidade da 

OBIZ 125 ANO 23'24 

('NPJ Razão Social do For 

03.944.014:0007-47 MOTO CAMPO LTD 

VENCEDOR' 

Marca: Marca não informada 
Fabricante- Fabricante nlo informado 
Descrição: Desenção não informada 

Telefone 
(66)3411-60001(66)3411-1800 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das 

Inc. 11 .4 ri. 51  da 65 de 0'deJ,dhode2021 (Lei n* 14.1 

Filtros Utilizados: Periodo: 06/08/2023 á 06 

(')i'g1o: PREFEITUHA MUNICIPAL DE 

Objeto: Contratação de empresa para o Ibm 

Secretaria Administração Geral 

Descrição: MOTO BIZ 125 ANO 23/24 - M  

Valor da Proposta Final 

RS 17.200.00 

Email: 

tïnanceiromotocampo.com.br  

RS 17.200,00 

Data: 31!0112024 00:00 

Modalidade: DISPENSA 

SRP: NÃO 

Identificação: 00000224 

Lote/Item: II 

Ata: Link Ata 

homologação: 3101.2024 00:00 

Fonte: 138.219.22.2:8079 transpurencia 

Quantidade: 1 

Unidade: 1JN1ft\ 

iF: MI' 

8/2024: Palavra Chave: moto biz : Apenas Materiais: Operador: lgualQtdFomecedor: 

Relatório gerado no dia 13/08/2024 12:43:22 (IP: 45.167.140.87) 
Código Validação: 1 ermYG8OSB0JOtnC6cgSFpeAf8fwjPTn8Wcm%2bJ1 PwqHU8nPtm6WA%3d%3d 
hftpltviw.'i hancodeprecos.com.br/Ced  adoAutenticiide?loken1 etlnYG8OSB0JOIOtnC6 gSFpe .'ijPTn8Vrkm%252bJ1 PwqHU8nP1rn6WA%253d%253d 214 



(.NI'J R*zo Social do For ecedor 

03.944.014 0007-47 MOTO CAMPO lfE) 

'VENCEDOR' 

Marca: M.a não infonnada 
Fabvicate: Fibçieantc não mIomado 
Deacsiç*o Descriçâo não informada 

 

Valor da Proposta Final 

RS 17.200.00 

R$ 13.990,00 Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana d Propostas 11nais 

Ir,.'. II .4r1. 5 da J1 65 de 0" d.Ju//v de 202/ (lei /3 :3) 

Telefone: 

(66)3411-6000' (66) 3411- 18(X) 

 

Emall: 
íinanscirow motocampo.co.n.br  

Filtros Utilizados: Periodo: (15/05/2023 à 05 15/2024: Palavra Chave: MOIO 131/.: Apenas Materiais: Operador: lgualQldFornecedor: 

Órgão: MUNICIPIO DE SAO LUIZ DO RTE Data: 0712:2023 15:30 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ORNECEDORA DE VEÍCULOS VISANDO Modalidade: l)ispvnsu 

AQUISIÇÃO DF MOTONETAS, RA ATENDER AS NECESSIDADES DA SRP: NÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MINISTRAÇÂ() DE SÃO LUIZ LX) NOR'lE'(O
ldentificaçáo: 2504363 - 9000185l-000047'2023 

CONFORME REQE JE RI MENTO M ANEXO. 
1,ote/ltern: 1 I 

lscriç*o: MOTO 81/. 110 23/24 - MOTO) 8'. 110 2324 
Ata: N A 

Ilomologaçalo: 25'122023 00:00 

Fonte: https:/ ww.gov.brpncp/pt-br  

Quantidade: 3 

Unidade: UN 

UF: GO) 

(NPJ Razalo Social do Fo 'cedor Valor da Proposta Final 

05.151.767 0001-35 MAGRO. MOTOCICI 'l'AS IlDA R$ 13.990.00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não inlrnnada 
Fabricante: Fahriaame não informado 
Deacriçalo: Descrição não informada 

  

Relatório gerado no dia 13/08/2024 12:43:22 (!P: 45.1. .140.87) 
Código \Midaçalo: 1efmYG806B0JD101nC6cgSFpe PTn8Wcrn%2bJ1 PwqHU8nPtm6WA%3d%3d 
MpJNe.bancod.pracoa.com.biaCed 3,4 



Processo 

Fis: - 

.t'i:çÃo - O Banco de Preços é urna solução ecnoltgica (lUC  atende aos parâmetros de pesquisa dispostos 
sormatís as, Acírdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir disersas fontes gos ernamentais. complementares e sites 

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim, uni meio para que as pesquisas sejam realiiaulas de forma segura, ágil e 

efieai. 

s Extrato de fontes utilizadas neste relatorio 

7/  

Fontes utilizadas nesta cotação: 

- Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://Ni  vuw.gov. h r/pncp/pt-br 

2 - Compras MT 
cidadao.tcc.mt.gos br/l icitacuo 

3 - Prefeitura Municipal de Rihcirãoiinho/MT 

138.219.22.2:8079/transparcncia1 

Data: 1210712024 09:13:09 

Acessar a fonte 

Data: 10/04/2024 16:55:30 

Acessar a fonte qgj 

Data: 06/08/2024 09:14:17 

Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 13/0812024 12:43:22 (1P: 45 187 140 87) 
Código Validação 1 otmYG8OSB0JDlC)tnC6cgSFpeAíB(wjPTn8Wcm%2bJ1 Pwqt-$U8nPtm6WA%3d%3d 
http://wvbancodeprecoscombr(Cer1oAunhc4dade?tokenl etmYG8OSB0JD c6c4)SFpeAtlIjPTn8Wrn%252bJ1 Pwql-4U8nP1m6WA%253d%253d 414 
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7:0 

MAPA DE APURAÇÃO 

EI)I28;4)' IÂ)L%( 
O traoaI&to .'.Ô.o poctQ XÂ(kI 

1. OBJETO 
Aquisição de duas motocicletas, O (zero) km, modelo tipo motocicleta, ano de fabricação 

2024, para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Governador 

Edíson Lobão — MA. 

2. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

3. ESPECIFICAÇÃO DE MARCA 

De acordo com o Art. 40  da Instrução Normativa SEGES/ME que diz: 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e 

locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do 

serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, 

garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas 

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução 

do objeto. 

Ainda seguindo o que preza o Art. 41, 1 da Lei 14.133 que diz: 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 

Administração poderá excepcionalmente: 

1 - Indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente 

justificado, nas seguintes hipóteses: 

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de 

um fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do 

contratante; 

BANCO DE PAINEL DE MÉDIA DO 
ITEM DESCRIÇÃO QTD. PREÇO PREÇO VALOR 

MOTOCICL[ lA MOTO luZ 1 101 
OU SIMILAR, Tipo: QHC, 
Monocilíndrico 4 tempbs, arrefecido 
a ar Cilindrada: 109,1 c Potência 2 R$ 16.130,00 R$ 24.576,67 R$ 20.353,34 
Máxima: 8,33 cv a 7.20 rpm 
Torque Máximo: 0,89 Igf.m a 5.500 
rpm Transmissão: 4 v1ocidades 
Sistema de partida: Elétrico 

VALOR TOTAL R$ 32.260,00 R$ 49.153,34 R$ 40.706,67 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobao - MÁ 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n800. Centro, Governador Edkon Lobgo, Maranh0o, &asll 

1 tome Page: hUns://norial.2ovrnadoredisonI0bao.com  



I-I)I4N IÁfl%() 
O tvorxiko wo pocte arav' 

.
A QOc. c 

Pedro Eduardo Sou da Silva 
Técnico Administrativo 

Matricula 4723-1 

UNE 

Fls 

Ass: 

Sendo assim, aquisição dos itens com as devidas especificações se justifica face 

ao interesse público de manter os serviços em níveis aceitáveis para oferecer aos usuários 

da administração pública municipal um atendimento de qualidade. 

4. FONTES CONSULTADAS 

Através do "Banco de Preços e Painel de Preços" que são um sistema com uma 

solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, 

Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias, obtivemos os 

valores cotados, de acordo com as seguintes fontes: 

1 - Compras MT cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao  

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas https://www.gov.br/pncp/pt-br  

3 - Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho/MT .138.219.22.2: 8079/transpareneial 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de julho de 2021 (Lei n° 14.133), no 

Artigo 5°, preza: 

Art. 50  A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros, empregados de forma combinada ou não.- 

1 - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 

ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente, 

5. METODO ESTASTITICO 

Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados 

pelo usuário para aquele determinado Item. (Confor,ne Instrução Normativa N°65 de 07 

de julho de 202/ "Lei n° /44/33), no Artigo 3 "A pesquisa de preços será ,nateriali:ada 

em documento que conferi: INC P'-Método matemático aplicado para a definição do 

valor estimado.) 

6. RESPONSÁVEL 

13 de agosto de 2024, Governador Edison Lobão - Ma. 

prefeitura Ntuntcipal de Governador Edlaon Lob8o -MA 1 CNPJ: 01.597.62710001-34 
Rui Imperatriz II, n 800, Centro, Governador Edlaon Lobio, Maranhão, Brasil 

liame i'age: ttnc//nortaI.aovcrnacloredisonlobaocot 



(.() ux)Ip:I)ss4r  
O trcioiIo vÔ.o poc*e parar 

a Q 
Lydia Rakel Silva Everton 
CPF:***.961.033** 

Gerente de Planejamento 
Portaria 090/2024 

De acordo: 

ob  amUA siv~ 
ucimar de Almeida Silva 

CPF:***.51 

Diretor(a) de Planejamento e Contratações 
Portaria 023/2024 

O 

Prefeitura Munldpal de Governador Edison Lobão - MA CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rui Imperatriz II, n800, Centro. Governador Edison Lobão, Maranhão, &aã 

Home Page: jittiw//oor*aI.aovernadoredlsonlobao.conj 



Procosso:j\ 

FIs.: 

Ass: - 

ÇQ" - 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITUR MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

DIVISÃO DE PLINEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - (CONPLAN) 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

MAPA DE RISCOS 

1. Dados do processo: 
OBJETO: Aquisição de duas motocicletas, O (zero) km, modelo tipo motocicleta, ano de 
fabricação 2024, para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Governador 
Edison Lobão - MA. 
2. Fase de Análise: 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
3. Riscos Referentes a fase de inálise escolhida: 
Risco 01: Plane!amento deficiente 

Probabilidade: Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo x Médio Alto 

Dano(s): 

O prejuízo ao atendimento das dmandas das Secretarias Municipais 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 

Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente Equipe de Planejamento 

o objeto conforme as necessidades de cada órgão. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 

Revisão de quantitativos Gerente de Planejamento 

Risco 02: Elabração do Termo de Referência inadequado 

Probabilidade: Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio x Alto 

Dano(s): 

Utilização, por parte da CONTI3.ATADA, de produtos e serviços de baixa qualidade, bem 

como emprego de produtos que ião possuem a qualidade necessária para os serviços objeto 

da contratação. 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Elaborar adequadamente o termb de referência conforme as Técnico Administrativo 

características do objeto contratado e solicitar a revisão deste, 

pelo setor competente. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 

Refazer o Termo de Referência. 1 Secretário Executivo 

Risco 03: Indisponibilidade financeira 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo x Médio Alto 

Dano(s): 

A não contratação do objeto licitado. 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Planejamento financeiro para Coitrataçôes SEC. DE SAÚDE 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 

Reprogramação de Planejament financeiro Responsável do setor 

Risco 04: Contratação de Empresa que não tenha capacidade de 

executar o Contrato 

Probabilidade: Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo j Médio x Alto 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MÁ 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - (CONPLAN) 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Dano(s): 
Prejuízo ao atendimento das necessidades de troca de material desgastado. 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 

Avaliação da capacidade técnica Operacional da empresa Agente de Contratação 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 

Recessão contratual e reinício de processo licitatório GECONTICOPLAN 

4. Fase de Análise: 
Gestão/execução do objeto 
5. Riscos referente a fase de análise escolhida: 
Risco 01: AtrasÔ na contratação 

Probabilidade: ( Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Dano(s): 
Deficiência na entrega dos serviços licitados. 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Fiscalizar o contrato sobre prazo Je execução para entrega dos Fiscal designado 

produtos. 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 

Aplicar penalidades previstas em Contrato, para que a ASS.JURIDICA/GECONT 
CONTRATADA venha a cumprir todas as demandas de cada 
órgão. 

Risco 02: Aquisição com pre o acima da média do mercado 

Probabilidade: Baixa Média Alta 

Impacto: x Baixo Médio Alto 

Dano(s): 
Dano ao erário 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal n° Planejamento (Analista de 
7.983, de 08 de abril de 2013 e publicação "Orientações para Operações) 
elaboração de planilhas orçamentárias públicas - TCU. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 

Evitar contratações de produtos não adequados, em desacordo Gerente de Planejamento 
com estipulado 

Risco 03: Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento à 

Contratada 
Probabilidade: Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo x Médio Alto 

Dano(s): 
Fornecedor se recusar a realizar a entrega do produto licitado 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:, 
Planejamento Financeiro SEC. DE SAUDE 

Ação(ões) de Contingência: Responsável:, 
Reservar os recursos com antece1ência SEC. DE SAUDE 

Risco 04: Execução do objeto da aquisição em desacordo com o 
acordado 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - (CONPLAN) 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

6. Responsáveis pela elaboraçãoido Mapa de Riscos: 
Declaro, para devidos fins, que Pedro Eduardo Souza da Silva, é responsável pela elaboração 
do presente documento, através dos seus representantes a abaixo assinalado. 

Governador Edison Lobão - MÁ, 13 de agosto de 2024. 

-- d -, 

Ia dro Eduardo Souza Silva 
Técnico Administrativo 
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Probabilidade: Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo x Médio Alto 

Dano(s): 
Prejuízo ao erário 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Elaboração do termo de referêndia e Especificações técnicas GECOMP 
adequadas; Fiscalização de Contrato; Fiscalização da entrega. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Sanções e penalidades previstas tio Contrato GECONT 

ydia Rakel Silva Everton 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 090/2024 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
Informações Básicas 
Órgão: Município de GovernadJr Edison Lobão-MA. 
Requisitante(s): Secretaria Municipal de Saúde. 
Número do processo: 342452.2024.2152-08 
Data: 14/08/2024 
Procedimento: Aquisição de duas motocicletas, O (zero) km, ano de fabricação 2024, para Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Estimativa de valores: R$ 40.706,67 (quarenta mil e setecentos e seis reais e sessenta e sete 
centavos) 
1. OBJETO: 
1.1. Aquisição de duas motocicletas, O (zero) km, modelo tipo motocicleta, ano de fabricação 2024, 
para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão - MA. 

2. DESCRIÇÃO DE NECESSIDADE: 
2.1. As motocicletas são essenciais para garantir o deslocamento eficiente das equipes de saúde no 
município, permitindo visitas domiciliares, transporte de medicamentos e insumos, e suporte em 
campanhas de vacinação. 
2.2. O uso de motocicletas facilita a circulação em áreas urbanas e rurais, onde o tráfego pode ser um 
obstáculo. Isso assegura agilidade nas ações da Secretaria Municipal de Saúde, principalmente em 
situações emergenciais. 
2.3. Motocicletas apresentam um custo operacional mais baixo em comparação a veículos maiores, 
contribuindo para a economia no uso de recursos públicos e otimizando o orçamento da secretaria. 
2.4. A aquisição de motocicletasI zero km garante uma frota moderna e eficiente, reduzindo custos 
com manutenção e proporcionando maior segurança aos usuários, essencial para o trabalho de saúde 
pública. 
3. ÁREA (S) REQLJISITANTI(S): 

PrOC85503L.. 

Área(s) requisitante() 
Secretaria Municipal de Saúde 

Responsável 
André Cerqueira Ribeiro Neves 

4. INDICACÃO DE MARCA ÇU MODELO: 
4.1. Recomenda-se o modelo Biz, da Honda, devido à sua confiabilidade e ao compartimento interno 
que facilita o transporte de equipamentos e suprimentos. A Honda é uma marca renomada pela sua 
durabilidade e inovação no setor de motocicletas, o que garante maior segurança e eficiência para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Utilizar-se-á o modelo e a marca acima 
citados como referência, podendo ser adquiridos modelos e marcas diversas, desde que similares às 
características do modelo de referência. 
S. DESCRIÇÃO DOS REOUIITOS DA CONTRATACÃO: 
5.1. Os bens serão entregues somente após emissão de Nota de Empenho e envio da Ordem de 
Fornecimento,- 
5.2. O fornecedor deve se dirigir à Secretaria de Municipal de Saúde para verificação da qualidade 
do fornecido, por parte do responsável pelo setor e do solicitante; 
5.2.1. Após, os bens serão encaminhados ao setor de destino (quando for o caso); 
5.2.2. As entregas devem ser realizadas em dia e horário de expediente: 2' a 6' feira, de 08h às 12h 
ou de 14h às 17h; 

prefeitura Municipal de Governador Edison Lobào - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, nt $00, Centro, Governador Edison Lob$o, Maranhão, Bras$ 
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5.3. Os veículos serão entregues emplacados em nome da Secretaria Municipal de Saúde, co o 
pagamento realizado com recursos do fundo. Além disso, deverão ser emplacados sob o CNPJ da 
Secretaria Municipal de Saúde e ter o seguro obrigatório quitado no exercício corrente; 
5.4. Deverão ser fornecidos os respectivos manuais de operação e manutenção, do proprietário e de 
serviço; 
5.5. Na entrega, os bens deverão estar em perfeitas condições, em estrita observância dos termos do 
Edital, das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhados das respectivas notas 
fiscais detalhadas; 
5.6. O vendedor obriga-se a garantir a qualidade e a integridade dos bens; 
5.7. Deverá atender a toda a legislação pertinente e às normas técnicas em vigor correspondentes à 
utilização, conforme expedido pelos órgãos e agências reguladoras competentes; 
5.8. O vendedor obrigar-se-á a efetuar a entrega em sua totalidade, no prazo máximo de 60 
(SESSENTA) DIAS, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e da Ordem de 
Fornecimento, sendo considerado inadimplemento a entrega de outra forma, ensejando ainda as 
penalidades cabíveis; 
5.8.1. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 
desde que requerido pela adjudicada por escrito, em até 48 (quarenta e oito) horas antes do seu termo 
final e desde que ocorra motivo justificado. 
6. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
6.1. A aquisição das motocicletas permitirá uma otimização no transporte de equipamentos e 
suprimentos médicos, facilitando o deslocamento ágil e eficiente entre as unidades de saúde e as 
comunidades atendidas. Isso resultará em uma maior rapidez no atendimento e no suporte às 
atividades da Secretaria Municipal de Saúde; 
6.2. Com as novas motocicletas, a Secretaria poderá ampliar sua capacidade de realizar visitas 
domiciliares, campanhas de vacinação, e outras ações de saúde comunitária, alcançando um maior 
número de pessoas e proporcionando um atendimento mais abrangente e eficaz; 
6.3. As motocicletas, sendo veículos econômicos em termos de consumo de combustível e 
manutenção, contribuirão para a redução dos custos operacionais relacionados ao transporte. Isso 
permitirá um melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis para outras atividades 
essenciais da Secretaria; 
6.4. A aquisição de motocicletas novas e de qualidade garantirá que o transporte seja realizado com 
segurança e confiabilidade, minimizando riscos e problemas mecânicos que poderiam ocorrer com 
veículos mais antigos. Isso assegurará a integridade dos suprimentos e a segurança dos profissionais 
de saúde durante o deslocamento. 
7. JUSTIFICATIVA OU NÃO PARA PARCELAMENTO DO OBJETO: 
7.1. A solicitação ocorrerá de acordo com as necessidades da Secretaria, não há opção pelo 
parcelamento do objeto, não se faz necessária e nem pode serjustificado. 
8. SOLUÇÃO: 
8.1. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa para a aquisição de duas motocicletas, 
similares ao modelo Biz, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Governador Edison Lobão - MA. 
8.2. No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de pregão, na forma 
eletrônica, de que trata a Lei n° 14.133, de l'de abril de 2021. 

1 
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8.3. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração esta 
dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e 
demais especificidades do objeto. 
9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
10.1. Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do serviço licitado atende toda 
necessidade existente. 
11. VISTORIA: / 

11.1. Não se aplica aos autos da pretendida contratação. 
12. LEVANTAMENTO DE MERCADO/ESTIMATIVA DE PRECOS: 
12.1. A respeito da Pesquisa de Preços referente a esta requisição, informo-vos que, todos os preços 
estão de acordo com § 1° do art.23 da lei n° 14.133, e em conformidade coma instrução normativa 
n° 65/2021 - SEGES/ME, ou seja, foram obtidos através de Pesquisa de Preços com fornecedores em 
todo território nacional, através do Painel de Banco de Preços. 
12.2. Desta maneira, atendeu-se ao que prevê o inciso 1, do Art. 50,  da Instrução Normativa n° 
65/2021- SEGES/ME, por sua vez dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a 
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral; 
12.3. Foram realizadas pesquisas de preços de mercado, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 
65, de 07 de julho de 2021, a fim de identificar nestas contratações do melhor preço, bem como a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
Administração. 
13. ESTIMATIVAS DE DESPESA: 
13.1. A estimativa das despesas será de R$ 40.706,67 (quarenta mil e setecentos e seis reais e 
sessenta e sete centavos). 
13.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
13.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada 
dependerão da proposta mais vantajosa e viável para a administração pública. 
14. DETALHAMENTO DOS ITENS: 

T
BANCO DE PAINEL DE MÉDIA DO 

ITEM D ES RI ÂiÓ C Ç
TDPREÇO PREÇO VALOR 

MOTOCICLETA MOTO BIZ, 1101 OU 
SIMILAR, Tipo: OHC, Monoilíndrico 4 tempos, 

1
arrefecido aar Cilindrada: l09 1 cc Potência

2 R$ 16.130,00 R$ 24.576,67 R$ 20.353,34 
Máxima: 8,3 cv a 7.250 rpni i orque Máximo: 
0,89 kgf m a 5.500 rpm Transtnissão: 4 
velocidades Sistema de partidá: Elétrico 

VALOR TOltAL R$ 32.260,00 R$ 49.153,34 R$ 40.706,67 
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15. NATUREZA DO OBJE1O: 
15.1. A presente contratação pQssui natureza material permanente. 
16. DURAÇÃO DO CONTR}tTO: 
16.1. O contrato terá validade de acordo com vigência do exercício financeiro em vigor. 
17. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
17. 1. Mediante o artigo 6°, XLI, da lei 14.133/21, o critério de julgamento será o de menor preço por 
item. 
18. FORMATO DA CONTR4TACÃO: 
18.1. A contratação de uma pesoajurídica para fornecer o objeto descrito neste Termo de Referência 
visa maior agilidade, eficiência e maior controle nas aquisições e contratações de bens e serviços, 
sendo realizada por meio de Pregão Eletrônico e encontra amparo legal no Decreto 10.024/2019 e na 
Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, e outras legislações correlatas. 
19. SUBCONTRATAÇÃO: 1 
19.1. Não se aplica à hipótese às autos da contratação pretendida. 
20. ALINAMENTO COM O ILANO ANUAL DE COMPRAS. 
20.1. A contratação em questão não está contemplada no Plano de Contratações Anual (PAC) devido 
à ausência da elaboração desse plano para o atual exercício. 
21. NECESSIDADE DE GAR4tNTIA À EXECUÇÃO: 
21.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 
22. GARANTIA DO SERVIC*: 
22.1. Não haverá exigência de garantia  de execução para a presente contratação. 
23. PAGAMENTO ANTECIPtDO: 
23.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 
24. TRANSIÇÃO CONTRATJAL: 
24.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 
25. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
25.1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a 
contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade  na execução dos serviços, conforme orientações 
do art. 6° da IN n°01/2010 (Con-pras Sustentáveis). 
26. DECLARACÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
26.1. A contratação para a aquisição de duas motocicletas novas, O (zero) km, ano de fabricação 2024, 
é viável e essencial para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Governador 
Edison Lobão - MA. As motocicletas proporcionarão um transporte ágil e eficiente de equipamentos 
e suprimentos médicos, meIhorardo a logística e o atendimento à comunidade. A escolha de veículos 
novos garante maior confiabilidade e menor custo com manutenção. Além disso, a contratação está 
em conformidade com a leislaão vigente e com as necessidades operacionais da Secretaria. O 
investimento é justificado pela melhoria dos serviços prestados à população. 
26.2. Os estudos preliminares indicaram que a contratação da empresa para os serviços mencionados 
é tecnicamente possível e necessária. Diante desse contexto, afirma-se a viabilidade da contratação 
pretendida para o presente objeto1 
27. PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS: 
27.1.Não há a necessidade de tomada de providências ou adequações para a solução da prestação de 
serviço a ser efetivada. 
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De acordo: 
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Governador Edison Lobão - MÁ, 14 de agosto de 2024 

4rcJre terquerc Q:'ro Nie 
André Cerqueira Ribeiro Neves 

Secretário Executivo 
Portaria n° 065/2024 

Lydia Rakel Silva Everton 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 090/2024 

U' 
Lucimar de Almeida Silva 

Diretora da Gerência de Contratações Públicas 
Matrícula: 4657-1 

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar. Encaminhe-se para as providências pertinentes. 

~ãáa'C L\À 5n~L  
Sirleide Marinho dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 064/2024 
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28. RESPONSÁVEIS: 



Processo: 

fls.:_ .24 
Asse 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 13.877.696/0001-80 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Governador Edison Lobão - MA, 14 de agosto de 2024. 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA. 

Solicita-se informação de dotação orçamentária para execução do objeto "Aquisição de duas 
motocicletas, O (zero) km, modelo tipo motocicleta, ano de fabricação 2024, para atender à 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão - MÁ". 

Com base na Lei 14.133, com valor cotado em R$ 40.706,67 (quarenta mil e setecentos e 

seis reais e sessenta e sete centavos). 

Colocamos- nos à sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

N 1 à . ~J :sú 
Sirleide Marinho dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 064/2024 

Ordenador(a) 

Rua Tiradentes, SN, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 



10.301.0052.6162.0000 AQUISIÇ AO DE VEICULOS PARA ATENÇÃO BASICA Atividade 

Natureza da Despesa 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 

FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE 
Exercício 2024 
Poder 
órgão 
Unidade Orçamentária 

Poder Executivo 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02 
02.14 
02.14.00 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

Ref. Solicitação dia 14/08/2024/ FMS 

Prezado(a), 

Em resposta a vossa solicitação acima citada, seguem informações solicitadas. 
Objeto: Aquisição de duas motocicletas (0km), modelo motocicleta, ano de 

fabricação 2024, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Governador Edison Lobão - MA. Em atendimento ao art. 72 inciso IV, da Lei 14.666/93 e 
suas alterações posteriores, informamos que existe dotação orçamentária para ocorrer com 
a despesa, conforme rubrica a seguir: 

Governador Edison Lobão - MA, 14 de agosto de 2024. 

Departamento de Contabilidade 
Hamilton Medeiros Salazar 

CRC TO 002608/0 

Rua Imperatriz II, no  800, Centro, Governador Edison Lobão-MA, CEP 65928-000 
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Sirleide Marinho dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 064/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Sirleide Marinho dos Santos, Secretária Municipal de Saúde, no uso de 
minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso 11 do Art. 16 da Lei 
Complementar 101 de 04 dernaio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO 
existir adequação orçamentjria e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão 
empenhadas nas Dotações C)rçamentárias: 

FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 

As referidas despesas estão odequadas à Lei Orçamentária Anual, ao Plano Plurianual e à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 40.706,67 (quarenta mil e 
setecentos e seis reais e sessenta e sete centavos). 

Governador Edison Lobão - MA, 16 de agosto de 2024. 

Exercício 2024 
Poder Poder Executivo 02 
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02.14 
Unidade Orçamentária FJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 02.14.00 

Atividade
AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA ATENÇÃO 

10.301.0052.6162.0000 
BASICA 

Natureza da Despesa
EUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

44.90.52.00 

Rua Tiradentes, SN, Centro, CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 



Governador Edison Lobão/MÁ, 16 de agosto de 2024. 

Sirleide Marinho dos Santos 
creta%ria Municipal de Saúde 

Portaria n° 064/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000). 

Na qualidade de ordnador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 1 e II 
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa à contrataço de empresa para aquisição de duas motocicletas, O (zero) 
km, modelo tipo motociclta, ano de fabricação 2024, para atender à demanda da 
Secretaria Municipal de Súde, com base nos preços praticados pela administração 
pública e referentes aos re4tltados de licitações adjudicadas e homologadas de acordo 
com as necessidades da AIministração Pública de Governador Edison Lobão - MA, 
possui adequação orçamenária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(MO), não ultrapassando o limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024. 

Rua Tiradentes, SN - Centro - CEP: 65928-000, Governador Edison Lobão, 
Maranhão, Brasil 



Governador Edison Lobão - MA, 16 de agosto de 2024. 

: .  1---) ~So~ 
Sirleide Marinho dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 064/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 138776960001-80 

A Sra. 
Lucimar de Almeida Silva 
Diretora da Gerência de Contratações Públicas 

Assunto: Elaboração de Termo de Referência 

Senhor, 

Encaminho os autos do processo para elaboração de Termo de Referência, 
referente ao processo administrativo, n° 342452.2024.2152-08, solicitado por esta 
secretaria, que possui como objeto Aquisição de duas motocicletas, O (zero) km, 
modelo tipo motocicleta, ano de fabricação 2024, para atender à demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão - MA. 

Rua Tiradentes, SN, Centro, CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 



Lobão - MA. 

ESTADO DO MARANHÃO 
Mt3NICtPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MtJICIPAL DE SAÚDE 

Rua Tiradentes, SN, Centro CEP n° 65.928-000, Governador Edison 
mau: gDvernadoredisonlobao.ma@gmaíl.com  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Aquisição de duas motocicletas, O (zero) km, modelo tipo motocicleta, ano de fabricação 2024, 
para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão - MA. 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição das motocicletas permitirá uma gestão mais eficiente no transporte de equipamentos 
e suprimentos médicos, essencial para a realização de atendimentos e campanhas de saúde em 
diferentes áreas do município. 
2.2. Com os novos veículos, a Secretaria Municipal de Saúde poderá expandir suas operações de visita 
domiciliar, vacinação e distribuição de medicamentos, alcançando mais efetivamente a população. 
2.3. Motocicletas são mais econômicas em termos de consumo de combustível e manutenção em 
comparação com veículos maiores, resultando em uma redução significativa dos custos operacionais. 
2.4. As motocicletas permitem uma mobilidade superior em áreas urbanas e rurais, especialmente em 
locais de difícil acesso ou com tráfego intenso, o que contribui para uma resposta mais rápida e 
eficiente. 
2.5. O modelo sugerido, é ideal para o transporte de pequenos volumes de suprimentos e equipamentos 
médicos, atendendo às necessidades operacionais da Secretaria de forma eficaz. 
2.6. A aquisição está em conformidade com a legislação vigente e as normas técnicas, garantindo que 
todos os requisitos legais e regulatórios sejam atendidos, o que assegura a legalidade e a regularidade 
da contratação. 
2.7. Optar por motocicletas novas, icom. garantia de fábrica, assegura a qualidade e a durabilidade dos 
veículos. 
3. VALOR MÉDIO 
3.1. Com base em tal procedime  to,,  foi estimado o valor total R$ R$ 40.706,67 (quarenta mil e 
setecentos e seis reais e sessenta e ete centavos). 
4. ESPECIFICAÇÕES E Q4JANTITATIVOS 
41. Especificações do objeto: 
Tipo: OHC, Monocilíndrico 4 tempos, arrefecido a ar 
Cilindrada: 1093 cc 
Potência Máxima: 8933 cv a 7.250 rpm 
Torque Máximo: 0,89 kgf m a 5.500 rpm 
Transmissão: 4 velocidades 
Sistema de partida: Elétrico 
Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica PGM-FI 
Combustível: Gasolina 
Ignição: Eletrônica 
Bateria: 12V-4Ah 
Farol: 35/35W 
Tanque de Combustível: 5,1 litros 

Rua Tiradentes, SN, Centro, CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 



34 ESTADO DO MARANHÃO Processo: 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Fis.:
/ 

SECRETARIA MtJIICIPAL DE SAÚDE  

Rua Tiradentes, SN, Centro, 1  CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. E-
mau: gvernadoredisoniobao .ma@gmaii .com  

Óleo do Motor: 1,0 litro 
4.2. Tabela: 

S. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
5.1. Os bens serão entregues na Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão - MÁ, 
localizada na Rua Tiradentes, s/n, Centro,- 
5.2. As entregas devem ser realizadas em dia e horário de expediente: 2' a 6a  feira, de 08h às 12h ou 
de 14h às 17h; 
5.3. Deve-se efetuar a entrega em sua totalidade, no prazo máximo de 60 (SESSENTA) DIAS, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e da Ordem de Fornecimento, sendo 
considerado inadimplemento a entrega de outra forma, ensejando ainda as penalidades cabíveis; 
5.4. Os prazos de fornecimento do'  referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão/MA, desde que a Contratada formalize o pedido contendo as 
devidas justificativas, conforme o art. 124, inciso II, alíneas "e" e "d" da Lei 14.133/2021. 
6. FORMA DE PAGAMENITO 
6.1. O pagamento será efetuado nó prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 
equipamentos e materiais, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e Previdenciána, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 
2014; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativá do Município; Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto 
Nacional de Seguridade Social - iNSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, 
emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

BANCO DE PAINEL DE MÉDIA DO VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO 4TD. PREÇO PREÇO VALOR TOTAL 

1 
MOTOCICLETA MOTO 
BIZ 1101 OU SIMILAR, 
Tipo: Ol-IC, Monocilíndrico 
4 tempos, arrefecido a ar 
Cilindrada: 109,1 cc R$ R$ 
Potência Máxima: 8,33 cv a

2 16.130,00 24.576,67 R$ 20,353,34 R$ 40.706,67 

7.250 rpm Torque Máximo: 
0,89 kgf m a 5.500 rpm 
Transmissão: 4 velocidades 
Sistema de partida: Elétrico 

R$ 
VALOR TOTAL 32.260900 49.1531,34 81.413,34 

Rua Tiradentes, SN, Centro, CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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Rua Tiradentes, SN, Centro, CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão 
mau: gvernadoredisonlobao.ma@gmail.com  

6.2. Em caso de atraso no paganento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela 
CONTRATADA, esta fará jus à! compensação financeira na forma de atualização monetária do 
respectivo valor, na qual poderá inbidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao 
mês, "pro rata die". 
6.3. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 
desconto proporcional. 
7. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR 
7.1 São obrigações do Fornecedor, além de outras previstas no Edital e na minuta do Contrato: 
7.1.1 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas sem quaisquer ônus à Oontratante; 
7.1.2 Substituir o bem que chegar sem condição de uso; 
7.1.3 Responsabilizar-se pelos danZs causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo até a entrega produtos nos locais solicitados; 
7.1.4 Entregar os bens nos prazos,i, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber às leis do 
consumidor; 
7.1.5 Se responsabilizar por todos os procedimentos de entrega dos bens. 
7.1.6 Toda e qualquer despesa decorrente das entregas aqui descritas, inclusive as substituições de 
produtos, ficarão inteiramente a çargo da contratada, bem como a responsabilidade dos bens que 
estiverem sob sua guarda, arcandocom quaisquer danos. 
7.1.7 O Contratado se obriga a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas pelo contratante neste 
termo de referência. 
8. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 São atribuições da Contratante além de outras previstas no Edital e Minuta do Contrato: 
8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Ténicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos Contratos; 
8.1.2. Vetar o emprego de qualquer bem que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTtRATADA,  que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens 
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários, 
8.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
8.1.4. Aplicar à CONTRATADA s sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
8.1.5. Preencher e enviar a Orden de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência; 
8.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
8.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes 
na proposta da CONTRATADA; 
8.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro 
dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

Rua Tiradentes, SN, Centro, CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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Rua Tiradentes, SN, Centro,I CEP n°  65.928-000, Governador Edison 
mau: gvernadoredisonlobao .ma@gmail.com  

8.1.9. Comunicar à CONTRATAIIiA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 
dos produtos. 
8.1.10 Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 

9.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente. 
9.3. Somente serão aceitos os pre'os unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de 
lance/negociação, iguais ou inferióres aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública 
Municipal. 
10. QUALIFICAÇÃO TÉCNCA 
10.1. Comprovação de capacidade técnica, por meio da apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado 
fornecido por pessoa jurídica de diEbJeto eito público ou privado, que comprove ter a licitante cumprido, de 
forma satisfatória, a execução de compatível ou com complexidade superior ao especificado 
neste Termo de Referência, cori clara menção da execução bem-sucedida, relativamente ao 
cumprimento de prazos, especificações e qualidade do mesmo. 
10.2. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa ou 
empresas do mesmo grupo económico em favor da licitante participante, no caso desta também 
pertencer ao grupo econômico. 
10.3. Será admitida a soma de atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, desde que tais 
documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação. 
10.4. Os atestados de capacidade tcnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
10.5. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua Equipe de 
Apoio quanto à veracidade dos reSpectivos  conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos artigos 
169, § 3°, inciso II, da Lei Federal Po  14.133/2021, e 337—F do Código Penal. 
10.6. O fornecedor disponibilizar4 todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
10.7. Licença de funcionamento qonferido pelo órgão Estadual e/ou Municipal dentro do prazo de 
validade. 
11. ADJUDICAÇÃO 
11.1. A adjudicação das propostas Øe preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENÁfflA 
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Exercício 2024 J 
Poder Poder Excutivo 02 
órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 02.14 

Rua Tiradentes, SN, Centro, CEP no  65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 

das normas e condições deste proc' 
9. CRITÉRIO DE ACEITA: 
9.1. Os preços deverão ser cotados 
9.2. Os preços e lances ofertados d 

sso de venda. 
IILIDADE DAS PROPOSTAS 
em moeda corrente do País (Real - R$). 
verão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* ,xx) 
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Rua Tiradentes, SN, Centros CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão 
mali: governadoredisoniobao.ma@gmali.com  

Unidade Orçamentária  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 02.14.00 

Atividade AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA ATENÇÃO BASICA 10.30 1.0052.6162.0000 

Natureza da Despesa  
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

4.4.90.52.00 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
13.1. Este planejamento foi elaborado  de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 14.133 de 01 de abril de 
2021 e no Decreto Federal 10.024/2016 e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do 
processo licitatóno, visando viabilizar  a aquisição dos bens descritos neste planejamento; 
13.2. Deste modo, o presente docuiento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela 
legislação, descritos de forma a siibsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na 
preparação da documentação e na laboração da proposta; 
13.3. Os produtos que constituem Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de 
bens comuns, nos termos da legiSlação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para 
determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de uma 
empresa no mercado; 
13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma 
ELETRÔNICA, com vistas a obtet as melhores propostas para a Administração Pública. 
14. DO CONTRATO 
14.1. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado 
integralmente a este instrumento, mplicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em 
cumprir todas as obrigações e con4ições especificadas neste Termo de Referência. 
14.2. O presente Termo de Referêria, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante 
vencedora do certame, farão parte ntegrante do contrato, independente de transcrição. 
14.3. O contrato poderá ser alterdo nos termos do artigo 90 da lei n° 14.133/2021 e alterações 
posteriores, mediante as devidas ji.istificativas. 
14.4. O contrato poderá ser resciidido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de 
qualquer notificação ou interpelaço judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer 
das Cláusulas do Contrato, além dê ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 14.133 e no edital 
desta licitação. 
14.5. O contrato terá vigência conorme as condições estabelecidas na minuta, podendo ser celebrado 
a qualquer momento durante o período de vigência. 
15. DOS ACRÉSCIMOS E SpPRESSÕES 
15.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
16. DAS INFRAÇÕES E DA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas nas normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, garantida a prévia defesa. 

Rua Tiradentes, SN, Centro, CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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Uw MvÇ 
Lydia Rakel Silva Everton 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 090/2024 

De acordo com: 

17. FUNDAMENTAÇÃO L1GAL 
17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal 10.024/2019, utilizando- 
se subsidiariamente as normas da Lei n° 14.133/2021 e demais normas correlatas e suas alterações. 

Governador Edison Lobão - MÁ, 21 de agosto de 2024 

Ap,4  (&rq,6rc :fr;yQ  1e'J. 

André Cerqueira Ribeiro Neves 
Secratário Executivo 
Portaria n° 065/2024 

Lucimar de Almeida Silva 
Diretora da Gerência de Contratações Públicas 

Portaria n° 022/2024 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o 
presente Termo de Referência da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão - MÁ. 

Sirleide Marinho dos Santos 
Secretária de Saúde 
Portaria n° 064/2024 

Rua Tiradentes, SN, Centro, CEP n"65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

DESPACHO 

Da: Divisão de Processos Licitatóros - PROLIC 
Para: Controle Interno 
Sra. Glesia Bastos Monteiro - Coordenadora da Controladoria Interna 

Assunto: Análise Processual 

Prezada Senhora, 

Encaminhamos os autos ~10 Processo Administrativo n° 342452.2024.2152-08 cujo o objeto é 
"Aquisição de duas motocicletas, 10 (zero) km, modelo tipo motocicleta, ano de fabricação 2024, para 
atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão - MA.", para que seja 
feita a análise, e emitido o relatórk de conformidade. 

Desde já agradeço. 

Governador Edison Lobão - MÁ, 21 de agosto de 2024. 

L  11 ,r-t~ & ~ Ç" 
Lucimar de Almeida Silva 

Diretora da Gerência de Contratações Públicas 
Matrícula: 4657-1 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01597.627/0001-34 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER TÉCNICO DE CONFORMIDADE 
CONTROLE INTERNO N° 0129/2024 - CGM 

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

- CGM, criada pela Lei Municipal n° 049, de 12 de novembro de 2010 têm suas atribuições 

regulamentadas da Decreto no 30 de 14 de setembro de 2024 e através do Decreto Municipal 

no 96/2023 foi realizada a nomeação do servidor para o exercício da função de Controlador 

Geral, dentre as atribuições está em proceder ao exame dos processos originários de atos de 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e entidades da administração 

municipal, zelando pelos princípios constitucionais tais como: legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, bem como os previstos no art. 50  da lei 14133/2021. 

É o relatório. 

1 - DA FASE INTERNA: 

1.1 - Da Instrução do Processo Administrativo: 

Trata-se da análise prévia do Processo Administrativo n° 342452.20242152-08, 

referente ao objeto é a Contratação de empresa para aquisição de duas motocicletas, O (zero) 

km, modelo tipo motocicleta, ano de fabricação 2024, para atender à demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão —MA. Para instruir os autos foram juntados: 

1. Documentos de formalização de demanda - Secretaria Municipal de Saúde; 
2. Levantamento de preços 
3. Mapa de preços; 
4. Mapa de riscos; 
5. Estudo Técnico Preliminar; 
6. Despacho contabilidade; 
7. Resposta da contabilidade de disponibilidade orçamentária; 
8. Declaração do Ordenador de despesas; 
9. Declaração de adequação orçamentária; 
10. Solicitação elaboração do termo de referência,- 
11. Termo de Referência e aprovação; 
12. Despacho para o controle interno. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSUNTO: PARECER PARA TECNICO DE ANALISE INICIAL DE 
PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADM: 342452.20242152-08 

OBJETO Contratação de empresa para aquisição de duas motocicletas, O 
(zero) km, modelo tipo motocicleta, ano de fabricação 2024, para 
atender á demanda da Secretaria Municipal de Saúde de 
Governador Edison Lobão —MA. 

Primeiramente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, e que, em face do 

que dispõe o artigo 169 da Lei 14133/2021, incumbe a essa Controladoria emitir parecer sob 

o prisma estritamente técnico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Processo: 

Fis.: 341 

oportunidade dos atos praticados no âmbito da administração, vejamos o que a lei exige có 

itens obrigatórios, art. 12, incisos 1, II, VI e VII: 

( Abertura de processo administrativo, preferencialmente eletrônico; 
( Designação de agentes públicos responsáveis pelo desempenho das funções 

essenciais à contratação; 
1' Princípio da segregação de funções; 
v' Documento de formalização de demanda; 
v' Levantamento de preços (os valores, os preços e os custos utilizados utilizarão 

a moeda corrente nacional); 
v' Compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
v' Estudo Técnico Preliminar 
/ Análise de Riscos 

Conforme a Lei 14133/2021 e modelos de verificação disponibilizados pela Advocacia 

Geral da União —AGU, nota-se que o processo atende os requisitos conforme listado no 

quadro abaixo: 

Quanto à fase preparatória - Lei n° 14133/2021 

a) Houve abertura de processo administrativo?' 
b) Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo 

ou, caso adotada forma em papel, houve a devida justificativa?" 
c) A autoridade competente designou os agentes públicos 

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à 
contratação?" 

d) Foi certificado o atendimento do princípio da segregação de 
funções?  iv 

e) Consta documento de formalização de demanda?" 
f) Foi certificado que objeto da contratação está contemplado no 

Plano de Contratações Anual?" 
g) Foi certificado que objeto da contratação está compatível com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias'?" 
h) Há Estudo Técnico Preliminar?" 
i) O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a descrição 

da necessidade, a estimativa do quantitativo, a estimativa do 
valor, a manifestação sobre o parcelamento e a manifestação 
sobre a viabilidade da contratação?x 

j) Há Análise de Riscos?' 
k) Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios 

dos Estudos Técnicos Preliminares?x 
1) Houve manifestação justificando as exigências de práticas e/ou 

critérios de sustentabil idade ou sua dispensa no caso concreto?" 
m) Há termo de referência?xi 

n) Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 
atendimento das regras e procedimentos da IN ME 81/2022?" 

o) Foi certificada a utilização de modelos de minutas padronizados 
de Termos de Referência da Advocacia-Geral União, ou as 
contidas no catálogo eletrônico de padronização, ou houve 
justificativa para sua não utilização?x 

Atende a Exigência? 
Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Não 

Sim 

Não se aplica 

Não 
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ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

p) Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência, 
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, Não 
eventuais alterações? 

q) Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 
Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da 
Administração? XVI 

r) O TR contempla definição do objeto, fundamentação da 
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação, 
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição e 
de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas do 
valor da contratação e, não se tratando de registro de preços, 
adequação orçamentária? Xvii 

s) Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou 
econômica, elas foram justificadas no processoxv  

t) Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica, elas 
são específicas e objetivas? 

u) Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou 
econômica e o objeto licitatário refira-se a contratações para: a) 
entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a 1/4 (um 
quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor atualizado 
anualmente), houve justificativa para não dispensálas?xx 

v) Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à 
necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n° 12527, de 18 
de novembro de 2011? XX  

Não se aplica 

Sim 

Não se aplica 

Não se aplica 

Não se aplica 

Não 

Quanto à pesquisa de preços e às questões orçamentárias - 
Lei n014933/2021 

a) Consta orçamento estimado com as composições detalhadas 
dos preços utilizados para sua formação?' 

b) Foi certificado que o valor previamente estimado da contratação 
está compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto? 1  

c) Foi certificado que o estimado preço foi obtido com base em pelo 
menos três preços ou houve justificativa pelo gestor responsável 
e aprovada pela autoridade competente para a hipótese 
excepcional em que não for respeitado referido número mínimo? 

d) Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado não é 
superior à mediana do item nos sistemas consultados? 1  

e) A pesquisa de preços contém, no mínimo, 1 - descrição do objeto 
a ser contratado; II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; lii - 
caracterização das fontes consultadas; IV - série de preços 
coletados; V - método estatístico aplicado para a definição do 
valor estimado; VI -justificativas para a metodologia utilizada, em 
especial para a desconsideração de valores inconsistentes, 
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; VII - 

memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 
suporte; e VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no 
caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 50  da 
IN Seges 6512021 ? i  
Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços os 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 
de preços em saúde, e contratações similares feitas pela 
Administração Pública, ou justificada a impossibilidade de 
utilização dessas fontes?' 
Consta dos autos a motivação sobre o momento da divulgação 
do orçamento da licitação?' 

o 

g) 

Sim 

Não 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, analisados os documentos acostados aos autos, o pedido e a 
legislação aplicável, opina-se pela CONFORMIDADE, em favor do objeto, contratação de 
empresa para aquisição de duas motocicletas, O (zero) km, modelo tipo motocicleta, ano de 
fabricação 2024, para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Governador 
Edison Lobão —MA. 
É o parecer. 

Salvo melhor Juízo. 

Govnador Edison Lobão- MA, 22 de agosto de 2024. 

GLESIA BA
~  

''ElRO 
Controladora erF 
Portaria 096/2023 
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Sirleide Marinho dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde. 

Portaria n° 064/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 

CNPJ: 13.877.696/0001-80 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO 

Ao Pregoeiro Municipal 
Sr. Gustavo Paixão Martins 
Nesta Prefeitura Municipal. 

Na qualidade 4e Secretário Municipal de Saúde, encaminho os autos do processo 
até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Aquisição de duas motocicletas, O (zero) km, 
modelo tipo motocicleta, ano de fabricação 2024, para atender à demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão - MA., sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR 
a Secretaria Municipal de Saúde de acordo com o disposto no Decreto Federal 10.024/2019, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 044/2021, e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/2006 e alterações dadas pe1 Lei Complementar n° 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no 
que couberem a Lei Federal n° 11  .133 de 2021 e demais normas pertinentes à espécie. 

Governador Edison Lobão - MA, 23 de agosto de 2024. 

Rua Tiradentes, SN, Ceitro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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ernador Edison Lobão - MA, 23 de agosto de 2024. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DIVISÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO - PROLIC 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento, AUTUO o procedimento de contratação através de Pregão 
Eletrônico n° 019/2024, oriundo do Processo Administrativo n° 342452.2024.2152-08, que deu 
origem ao presente processo nas condições abaixo. 
DA LICITAÇÃO 
Processo Administrativo no 342452.2024.2152-08; 
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde. 
DA AUTUAÇÃO 
Fica agora autuado processo de PREGÃO ELETRÔNICO sob o número 019/2024, nos termos da Lei 
14.133 de 2021 e Decreto 10.024 de 2019 e suas posteriores alterações; 
DO OBJETO DA LICITA4ÃO 
Aquisição de duas motocicletas, O (zero) km, modelo tipo motocicleta, ano de fabricação 2024, para 
atender à demanda da Secretaria  Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão - MA. 
ESTIMATIVA DO VALO1 
O preço considerado como e$timativa para o objeto, foi determinado com base na média aritmética 
simples baseado em preços praticados no âmbito público através de contratos de mesma natureza. 
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 40.706,67 (quarenta mil e 
setecentos e seis reais e sessenta e sete centavos). 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação: 
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 

Exercício 2024 
Poder Poder Executivo 02 
Órgâo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02.14 
Unidade Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 02.14.00 

Atividade AU1S1ÇÃO DE VEICULOS PARA ATENÇÃO BASICA 10.301.0052.6162.0000 

EQuIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Natureza da Despesa 14.4.90.52.00 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342452.2024.2152-08 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024 
SECRETARIAS REQUISITANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ASSUNTO: ANÁLISE DO PROCESSO. 
OBJETO: Aquisição de duas motocicletas, O (zero) km, modelo tipo motocicleta, ano de 
fabricação 2024, para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison 
Lobão - MA. 

1. RELATÓRIO 
Trata-se de Pareer da Divisão de Processos Licitatório - PROLIC, de modo a analisar 

e justificar a licitação decorrente da solicitação das secretarias ordenadoras (Secretaria Municipal 
de Saúde) do município de Governador Edison Lobão, o procedimento segue na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM nos termos da Lei 
14.133 de l°de abril de2021. 

O Processo seguirá na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para a contratação de 
empresa para aquisição de duas motocicletas, O (zero) km, fabricada em 2024, objeto este 
destinado à secretaria de Saúde do município de Governador Edison Lobão, a fim de corroborar 
com o bom andamento do serviço público. 

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes documentos: 
Documentos de Formalização de Demandas da secretaria solicitante, Abertura do Processo, Estudo 
Técnico Preliminar - ETP,Cotação, Mapa de Apuração, Dotação, Termo de Referência, Relatório 
de Conformidade do CI- Controle interno, Autorização do gerenciador, Autuação e seus anexos. 

Eis o relatório do pedido. 
2. JUSTIFICATIVA 

Pregão Eletrônico - P.E, é uma modalidade de licitação que tem como principal 
característica a rapidez no processo e a economia tanto para a administração pública como para o 
licitante, ele é regido pelo Decreto 10.024/2019 e pela Lei 14.133 de 1° de abril de 2021. 

Vantagens da utilização do Pregão Eletrônico: 
• Integra todos os interessados 

O P.E é uma das formas mais democráticas de participação em processos licitatórios, já 
que independentemente de onde o fornecedor resida ou trabalhe, ele consegue participar da 
disputa. 

• Maior transparência 
Durante todo o processo licitatório a Administração Pública estará publicando seus atos, 

garantindo transparência para os fornecedores que participam do certame, reduzindo assim o risco 
de fraude e concorrência desleal. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, no 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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• Agilidade 
A maior rapidez o todo o processo se deve ao fato de não necessitar a presença fisica 

dos interessados em participr do processo. 
Eles podem participar de qualquer lugar, porque todo o processo ocorre via internet. 

• Economia do dinheiro público 
Já que na forma eletrônica há mais propostas, mais competitividade, há, portanto, a 

chance de variação de valores ser bem maior. Desta forma a possibilidade de se ter menores valores 
aumenta, o que gera menos gastos para a Administração Pública. 
3. FUNDAMENTAÇÃO URÍDICA 

3.1. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
A contratação pretendida tem como base o art. 6°, inciso XLI, que intitula o pregão e o 

critério de julgamento a ser utilizado na contratação em questão 
Lei 14.133, art. 6°: 

(...) 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 
ou o de maior desconto; 

Consoante, temos b decreto 10.024 de 2019 que regulamenta a modalidade de pregão 
Eletrônico, desde a sua fase inicial, até a fase final de contatação. 
3.2. DA FASE PREPARATÓRIA 

O processo Iicitatóio deverá observar algumas fases sequenciais, encabeçando temos a 
fase preparatória, instituída ik art. 17, 1 da Lei 14.133 e destrinchada no artigo subsequente, ele 
traz documentos essenciais ptra essa fase, diz que: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 

de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentarias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 

- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

li - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 
sua formação; 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.62710001-34 

Rua Imperatriz II, no 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Uma vez que há a apresentação de um maior número de propostas e mais serviço com 
qualidades diferentes e divesificados, a Administração Pública tem a possibilidade de escolher a 
empresa que se adequa mais as suas necessidades. 
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V - a elaboração do edital de licitação, 

vo Paixão Martins 
Pregoeiro 

Portaria 026/2024 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação,- 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 
o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação 
e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e 
a boa execução contratual; 

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

A fase preparatória consiste na etapa de planejamento, fundamental para o sucesso da 
contratação, e deve conter elementos essenciais dessa fase, como visto no artigo acima, nele temos 
que ter a solicitação da scretaria demandante, o Estudo Técnico Preliminar, as planilhas 
orçamentárias declarações dÇ disponibilidade financeira das ordenadoras de despesa. 

Verifica-se o cumprimento dos requisitos legais da fase preparatória. 
4. CONCLUSÃO 

Por todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma estritamente formal, não 
observei quaisquer ofensas ia Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021 e nem as demais 
legislações pertinentes, opino favoravelmente pelo prosseguimento do certame. 

Governador Edison Lobão - MÁ, 23 de agosto de 2024. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, no 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



Governador Edison Lobão - MÁ, em 23 de agosto de 2024. 

s Paixão Martins 
Pr oeiro Municipal 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

DIVISÃO DE PROCESSOS LIC1TATÓRIOS - PROLIC 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 342288.2024.2152-08, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro, PORTARIA 
N°026/24 de 05 de fevereiro de 2024. 

Rua Imperatriz II , N1800 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: cplgoveI202l.2024gmaiI.com  
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Autoriza abertura de crédito adicional especial dentrp do Orçamento vigente. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE COVERNAD 
especialmente as contidas na Emenda Constitucior 
dos Servidores Municipais. submeteu à apreciação 

Art. 1° Fica o poder executivo autorizado a abrir cr 

inciso II da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 196 

para atender as Ações da Lei complementar 195/202 

no setor da cultura a serem adotadas como medidas  

R EDISON LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais. 
n° 19. de 05.06.1988. Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município, e o Regime Jurídico 
Câmara Municipal de Vereadores que aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

dito adicional especial. cm  conformidade com os artigos 41, artigo 42 e artigo 43 e disposto no 

1 no valor de R$ R$ 184.210,02 (sento e oitenta e quatro mil, duzentos e dez reais e dois centavos). 

Regulamentada pelo Decreto Federal ii°  11.525/2023 que propõe ações emergenciais distribuídas 

e enfrentamento de forma a minimizar os impactos da pandemia da COVID-19. 

Art. 2° O crédito adicional especial definido no artig 1° terá a seguinte classificação orçamentária: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparen  cia. governado redisonlobao. ma.gov.br/diario  
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GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNAD 
INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REPÚBLICA. 
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FUNÇAO 13 CUL
TURA 

\
 

SUBFUNÇÀO 392 DIFUS
ÃO CULTURAL 

PROGRAMA 0473 DIFUSÃO
 CULTURAL 

PROJETO/ATIVIDADE 6212 MANUTENÇÃO DAS AÇ
ÓES DA LEI PAULO GUSTAVO 

Nat. da Despesa Elemento de Despesa Va
lor Fonte de Recurso 

3.3.90.04 Contratação por Tempo Ietermin
ado 6.500,00 1.715 

Premiações Culturais, Artísticas,
 Cientificas, 

3.3.90.31 124.602,27 
1.715 

desporti
sta 

Premiações Culturais, Artísticas,
 Cientificas, 

3.3.90.91 53.107,75 
1.716 

desporti
sta 
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Art. 3° Os recursos para a abertura do crédito de que trata esta lei, de acordo com o parágrafo 1°. inciso 11 do art. 43 da Lei Federal 4.320. são 

provenientes de Excedente de Arrecadação. no montante de R$ 184.210.02 (sento e oitenta e quatro mil, duzentos e dez reais e dois centavos), da Lei 

orçamentaria anual número 129/2023 vigente para exercício de 2024. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua Pub1fraão. 

R EDISON LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 2020  DA 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°026, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA e (lá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art. 1°. Designa o servidor GUSTAVO PAIXÂ4) MARTINS. portador do CPF n° xxx.502.023.xx, para atuar como Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
de Governador Edison LobãofMA, para atuar n4 processos de licitação, na modalidade Pregão, promovidos pelo Executivo Municipal: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

È GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonIob.ma.gov. br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7f30b26343b43637e7f4cf96728fe1 c9b0753247 
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Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua ptb1icação. e revogam-se as disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOI EDISON LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 2020  DA 
INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 027, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Nomeia a equipe de apoio das licitações e contrasções municipais da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, e dá outras 
providências. 

60 
PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomeia-se os servidores da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. para exercerem a função de equipe de apoio das licitações 
f 14.133/2021. 

13 -xx 

ublicação e revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOI EDISON LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO. 05 DE FEVEREIRO DE 2024,  2020  DA 
INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REPÚBLICA. 1 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

e contratações municipais nos termos da Lei Federal 

- Adaias Alves Lima. CPF: xxx.995. 183-xx: 

II - Lydia Rakel Silva Everton, CPF: xxx. 961.033 -, 

III- Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: xxx.974 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

DEETO N°015 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRODE PREÇOS, CONFORME LEI FEDERAL N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MIJNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84. capul. incisos IV e VI, alínea "a". da Cons$ituição. e tendo em vista o disposto no art. 79 da Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021. 

DECRETA: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Emal: semad©governadoredisonlobao,ma.gov  br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICiPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO 
Ema i 1: 
governadoredisonlobao.ma@gmail.com  

Carimbo de Tempo: 05/02/2024 15:50:36 
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CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA (980162) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024
PROCESSO ADMINISTRATiVO N° 

342452.2024.2152-08 

INFORMAÇÓES GERAIS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS NÃO 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

MEIEPPIEQUIPARADAS SIM 

ÓRGÃO GERENCIADORJ ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE DUAS MOTOCICLETAS, O (ZERO) KM, MODELO TIPO MOTOCICLETA, 
ANO DE FABRICAÇÃO 2024, PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE GOVERNAQOR EDISON LOBÃO - MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 40.706,67 (quarenta s*il e setecentos e seis reais e sessenta e sete centavos). 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 
DATA: xxxxxxxxxx 
HORÁRIO: ixxxxxxxxxxx 
LOCAL: COMIPRASNET 
ENDEREÇO ELETRÔNIOO: HTTP://WWW.COMPRASNET.GOV.BRI  
E-MAIL: cplgovel2021.2024@gmail.com  

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

Gustavo Paixão Martins 
Pregoeiro 

Port. 026/2024 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão MA 1 CNPJ: 01.597.62710001-3 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edlson Lobão, Maranhão, Brasil 

Ilania Pane h++nc llnnrlal nn,,an, a ,lnra.4in ninhais rnn, 
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Código Compras Net: XXXXXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA 
4REGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024 

(Processo Mministrativo Eletrônico n° 342452.2024.2152-08) 

Torna-se público que a kEFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE DE GOVERNADOR 
EDISON LOBAO - MA por meio do Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Localizada na rua Imperatriz II, n° 829, Centro, Governador Edison Lobão - MA realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,, nos termos da Lei n° 14.133, de 
l' de abril de 2021, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 20195  e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras  
Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): XXXXXXX 
Data da sessão: XX de XXXXX de 202X. Horário: XX:XX horas, (Horário de Brasília). 
Modo de Disputa: Aberto 
Preferência ME/EPP/Equiparadas: SIM 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a objeto a R$ 
40.706,67 (quarenta mil e setecentos e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. O critério dejulganento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciadosno Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Fçderal (www.gov.br/compras).  
2.1.1. Os interessados devrão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pelainformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momentoda habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
portee para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123, de2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação:
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2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) \.... /" 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
oudo projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participarda licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,- 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
sejacônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. pessoas j uri dicas reunidas em consórcio; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possamconfigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termosda legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 90  da Lei n° 14.133, de 
2021. 
2.7. O impedimento de 4 u trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a elaaplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovadoo ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Admiiiistração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresaa que se referem os itens 2.6.1 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamentoda contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.1 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3 de 74 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-3 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

1 14r IIr,v-,rIa 1 r,r,,,orv, drrd i c riU ehn 



j 
(;oT:l?\.1x)u IJ)(SO\ IÁ)R. O 

O fraak fio voe parar 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
como preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidospara abertura da sessão pública. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nasconvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumentoconvocatório; 
3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo7°, XXXIII, da Constituição; 
3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
dispostonos incisos III e IV do art. l e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal; 
3.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistemaeletrôníco, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 
2021 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no, artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruirdo tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

1 0  ao 3°do art. 4°, daLen.° 14.133, de 2021. 
3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "nãoi' impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direitoao tratamento favorekido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa,empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.55 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n!'1 4.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seuvalor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornece 
durantea fase de disputa, sendo vedado: 
3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério dejulgamento por menor preço; e 
3.12. O valor final míninIo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizadoestrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perdade negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dosseguintes campos: 
4.1.1. valor unitário do item; 
4.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência, as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previ denci ári os, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze ipeses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à pórfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
desua apresentação. 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
decontratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execuçãodo Contrato. 
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S. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA4 
FORMULAÇÃO DELANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderãp retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriorfliente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrânico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
5.6. Os licitantes poderio oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
aberturada sessão e as regr4s estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente:poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tantoem relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,1 ÇI (dez centavos). 
5.9. O licitante poderá, 'ima única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo como modo de disputa adotado. 
5.11. Será adotado para ø envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação autonática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no cpso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
finalde classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reiiício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.11.5. Após o reinício pre+isto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lancesintermediários. 
5.12. Após o término dos: prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.14. Durante o transcursç da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance reistrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.16. Quando a descone;ão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior adez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez enerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
juntoá Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificdas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123, de206, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
5.18.1. Nessas condições, a propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de at 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
últimaoferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
eempresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
5.18.4. No caso de equivalncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 di Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
519.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo àclassificação; 
5.19.1.2. avaliação do deseiipenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.19.1.3. desenvolvimento p10 licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.19.2. Persistindo o empató, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize, 
519.2.2. empresas brasileiras; 
5.19.2.3. empresas que invistm em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de  29 
de dezembro de 2009. 
5.20. Encerrada a etapa 4e envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
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5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
classificação inicialmente, estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, fordesclassi ficado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demaislicitantes. 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.20.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.20.5. E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item Erro! 
Fonte de referência no encontrada.6 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vdação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 
6.1.4. A tentativa de burl&será verificada por meio dos vínculos societános, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, §10). 
6.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n°3/2018, art. 29, §20). 
6.1.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com Erro! Fonte de referência não encontrada.4 deste edital. 
Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 
2022 
Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.1.7. contiver vícios insanáveis; 
6.1.8. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
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6.1.9. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defini 
para a contratação; 
6.1.10. não tiverem sua exquibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6. 1.11. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquent4 por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.1.12. A inexequibilidade,na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, qu comprove: 
6.1.12.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da 
proposta; e 
6.1.12.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de 
justificar o vulto da oferta. 
Se houver indícios de ine,4equibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos comp1emntares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 
6.1.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.1.14. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
Caso o Termo de Referêikia exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
Por meio de mensagem io sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
Os resultados das avaliaçõ4s serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendó entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) anostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações cinstantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
Os documentos previstos nó Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
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econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia autenticada ou por qualquer outro meio admitido por direito. 
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei n° 14.133/2021. 
Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 
1, da Lei n° 14.133/2021). 
Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências 1e reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 
3/2018, art. 40,  §1°, e art. 6, §4°). 
E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tomem desatualgzados. (IN n° 3/2018, art. 70,  caput). 
7.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 70,  parágrafo único). 
A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.1.4. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
7.1.5. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §40): 
7.1.6. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
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licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certa 
7.1.7. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.1.4. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.1.8. Pessoa física: cédula de identidade (RO) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.1.9. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.1.10. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
7.1.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - ETRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
7.1.12. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua seda, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.°  77, de 18 de março 
de 2020. 
7.1.13. Sociedade simples inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
7.1.14. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
7.1.15. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 
7.1.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações; 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
7.1.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
7.1.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

11 de 74 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-3 
Rua Imperatriz II, no 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

94^r~ Pari- h++ric . IIr,r+, 1 r,r,,,rn rr,yr, 



eturtc d 

INSO\ 1.015 () 
O $çakak vO XX  Palar 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa dá União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.1.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.1.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão iegativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação dag Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de l de 
maio de 1943, 
7.1.21. Prova de inscrição po cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
7.1.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.1.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
7.1.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
7.1.25. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência 
da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo 
de validade; 
7.1.26. Balanço patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, 
termo de abertura e encerramento acompanhado com livro já exigíveis e demais 
demonstrações contábeis d  2 (dois) últimos exercícios sociais com fulcro no Art. 69, inciso 
Ida Lei 14.133/202 1, comfrovando; 
7.1.27. índices de Liquidez Geral (LO), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
7.1.28. As empresas criaÀ no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
7.1.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituíd4 há menos de 2 (dois) anos; 
7.1.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
7.1.31. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação  patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contrataço. 
7.1.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §10). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1.33. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
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operacional e tecnológica equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou co 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso; 
7.1.34. Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação 
da alínea anterior; 
7.1.35. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior; 
7.1.36. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
realizada a entrega; 
7.1.37. O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa 
jurídica, ou qualquer outra forma de que a Prefeitura GOVERNADOR EDISON LOBAO - 
MA possa valer-se para manter contato com a empresa declarante; 
7.1.38. A Prefeitura GOVERNADOR ED1SON LOBAO - MA se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos 
respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado; 
7.1.39. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante. 
A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 
7.1.40. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 
não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua expedição, salvo 
os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 
7.1.41. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor; 
7.1.42. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de 
apoio; 
7.1.43. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
7.1.44. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação 
de ambos os estabelecimentos. 
7.1.45. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 
juramentado; 
7.1.46. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados 
de tal forma que não possam ser entendidos; 
7.1.47. Os documentos exiidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, 
ser remetidos posteriormerite ao prazo fixado. 

8. DOS RECURSOS 
A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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O prazo recursal e de 3 (três) dias uteis, contados da data de intimaçao ou de lavratura da ata. 
Quando o recurso apresentdo impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
8.1.1 a intenção de recorrr deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.1.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
8.1.3. o prazo para apresejitação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilit$ão ou inabilitação; 
8.1.4. na hipótese de adoço da inversão de fases prevista no § 1' do art. 17 da Lei n° 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
Os recursos deverão ser ençaminhados em campo próprio do sistema. 
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sia decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/licitacoes  

9. DAS INFRAÇÕES AD141N1STRATIVAS E SANÇÕES 
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido olicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance 
ofertado ou após a negociaão, 
9.1.2.2. 
quando exigível; 
9.1.2.3. 
etapa competitiva; ou 
9.1.2.4. 
9.1.2.5. 

com as especificações do edital; 
9.1.3. não celebrar o conttato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4. apresentar declaraç&o ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
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9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a 
lei; 
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
9.1.9. advertência; 
9.1.10. multa; 
9.1.11. impedimento de licitar e contratar e 
9.1.12. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.1.13. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.1.14. as peculiaridades do caso concreto 
9.1.15. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.1.16. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.1.17. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.1.18. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
9.1.19. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência cia prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.°  73, de 2022. 
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a serconduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
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estáveis, que avaliará fatos è circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n° 14.133, de 2021, conforme art. 164 da referida lei, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte e-mail: cp1gove1202 1 .2024gmai1.com, por petição dirigida ou protocolada no 
endereço: Rua Imperatriz II. N° 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.1.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de c4ntratação, nos autos do processo de licitação. 
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Será divulgada ata da sesso pública no sistema eletrônico. 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo hôrário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a fitialidade e a segurança da contratação. 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
licitante, desde que seja posível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/app/editais  e no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br. 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.1.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 
11.1.1.1. Apêndice do Anexo 1— Estudo Técnico 
Preliminar 
11.1.2. ANEXO II— Minuta de Termo de Contrato 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, XX de XXXX de 202X 

xxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário Municipal de XXXXXXXXXXXX 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

4 

1 
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Apêndice do Anexo 1 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° _/2024 
PREGÃO EELETRÔNICO N° XXX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342452.2024.2152-08 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / , QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, POR INTERMÉDIO DO 

E 
Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado O Município de 
XXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio da , situada na 

inscrita no CNPJ sob o n° , neste ato 
representado pelo Sr. , portador da cédula de identidade n° 

SSP/MA e d CPF n° , doravante denominada 
CONTRATANTE e o(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 

sediado(a) na , doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função 
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo n°342172.2024.2152-08 e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebr4r o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n. . . .1..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e II) 
11.1.0 objeto do tpresente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

Descricão doi objeto da contratacão: 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo será de acordo com vigência do exercício financeiro em vigor. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO  E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

20 de 56 

ITE ESPECIFICAÇÃO T UNIDAD QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR 
M E DE TOTAL 

MEDIDA 
1 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.62710001-3 
Rua Imperatriz li, no 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Hnrnp Pinc hffns//nnrhiI nnvmidnrdisonInhancnm 



tuvatci... 

NÂ,  WN'. X 1M 1 SON lÁ)l() 

no Termo de Referência, arexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SIJBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PRÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contrataço é de R$ ( ) 
5.2. No valor acima estãó incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução dó objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciário, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários: ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para paganento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçame1to estimado, em  
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA 
(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou no divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a imj*rtância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) defi4iitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) esibe1ecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(m) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previso legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8. O reajuste será realiza10 por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBUGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimentó de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
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objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveIs quando do descumpnmento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinelfles, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 13'7,11,, da Lei n.° 14.133, de 202 1) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
9.1.4. Reparar, corrigir, renover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

22 de 56 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-3 
Rua Imperatriz ii, no  eoo, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

~P Piaa htfns/!nnrtit.anvprnirfnrpdisnnInhincnm 



e,tUVflc3 d i 

(OlJ\lX$ I;l 1011 \(o\ l ) 
O ftoak io yxx vaiar 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqu 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.1 1. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.° 14.133, de 2021); 
9.1.12. Comprovar a reser'a de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, co a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo tinico, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devençio complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos nrrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.1334 de 2021. 
9.1.15. Cumprir, além doS postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA— GAANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xli) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
11.!. Comete infração adnnistrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecuão parcial do contrato; 
b) der causa à inexec

Isi—viços 
ão parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos públicos ou ao interesse coletivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documeitação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de mdo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao coitratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o cØntratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade nis grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. 1. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias,- 
1.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 
14.133, de 2021) 
1.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
1.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 
2021) 
1.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156,8°,da Lei n° 14.1335  de 2021), 
1.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defsa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.4. Na aplicação das sarções serão considerados (art. 156, §1 0, da Lei n° 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades d caso concreto; 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgâos de controle. 
11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações C contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste CoÜtrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
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obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contrataflte, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 
de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá se4 extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5. Nesta hipótese, ap1cam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6. A alteração social oua modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção,  se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7. Se a operação imp1icr mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo kara  alteração subjetiva. 
12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.9.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
12.9.2. Indenizações e multas. 
12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.1 1. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados nó Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
xXXXXXXXXXXXXXXX±XXXXXXXXXXXXXX 
13.2. A dotação relativa áos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ali. 92,111) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.1332  de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (ali. 132 da Lei 
n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensadt a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante  divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNtP), na forma prevista no ali. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao ali. 91, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021, e ao ali. 8°, §20, Lei n. 12.527, de 2011, c/c ali. 70,  §3°, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §10) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXXXXXXXX para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme ali. 92, §1', da Lei n° 14.133/21. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes. 

XXXXXXXXXXX-MA xx, de xxxxxxxxxxx de 2024 

Representante legal do CONTRATANTE 
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Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

2- 
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o Paixão Martins 
Pregoeiro 

Po ana 026/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DIVISÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO - PROLIC 

Governador Edison Lobão - MÁ, 26 de agosto de 2024. 

À Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhando em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo 
administrativo n° 342452.2024.2152-08, cujo objeto é o Aquisição de duas motocicletas, O (zero) km, 
modelo tipo motocicleta, ano 4e fabricação 2024, para atender à demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde de Governador Edison obão - MÁ. Solicitamos parecerjurídico inicial do Pregão Eletrônico 
no 019/2024, com base na Lei 114.133  de 2021. 

Sem mais, ara o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

   

   

PARECER JURÍDICO INICIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°  342452.2024.2152-08 
INTERESSADO: Divisão de Pocesso Licitatório - PROLIC 

ASSUNTO: Parecer Jurídico Inicial - Licitação 

EMENTA: PARECER JURÍDICO INICIAL. ANÁLISE 
JURÍDICA DA MINUTA DE EDITAL E ANEXOS DE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO OBJETO É 
O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE DUAS 
MOTOCICLETAS COM ANO DE FABRICAÇÃO 2024 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO/MA. 

1— RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subprocurador-

Chefe signatário, solicitação de parecer jurídico inicial para análise da minuta de edital e anexos do 

processo de licitação, que tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para aquiição de duas motocicletas com ano de fabricação 2024 para atender 

as necessidades da Administração Pública de Governador Edison Lobão/MA. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria Especializada 

para emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação 

acerca da regularidade do procedimento realizado. 

É o breve relatório 

2 —  CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise 

com base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer 

ponderações relativas aos atos anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às questões 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, 

econômica, financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades 

administrativas desta Municipalidade. 

Página 1 de  

7JÇ?LI. 



PrOCeSSO 

P. 
ESTADO DO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da 

premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos 

específicos necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações 

constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza 

opinativa. 

3—FUNDAMENTAÇÃO 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tornou o processo licitatório conditio 

sine qua noiz para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos à obras, 

serviços, compras e alienações ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode 

observar, in verbis: 

Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

pri1zcípos de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, (10 seguinte: 

(..) 

XXI - frssalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

comprc$ e aliena çôes serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

esíabelçam obrigações de pagamento, ,naniidas as condições efetivas da 

propos, nos lermos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualflcgção técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Deste modo, percc1e-se que licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento 

administrativo pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma imparcial, entre interessados, 

avaliando através de requisitos objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os 

Princípios Constitucionais da impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, 

até onde é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. 

A Lei de Licitações e Contratos (Lei n°. 14.133/2 1) descreve em seu art. 28, as principais 

modalidades de licitação originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades, 

características e requisitos bem definidos. 
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40r~ 

Por conseguinte, a mesma instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios a modalidade de Licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços 

comuns. Nesse sentido, estabelece em seu art. 6°, inciso XLI, "pregão: modalidade de licitação 

obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto". 

É de se observar que a referida modalidade licitatória é utilizada para a aquisição de 

"bens e serviços comuns", enquadrados no conceito a que se refere o inciso XLI do art. 6° da Lei 

14.133/2021. 

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados aos autos do processo licitatório 

em epígrafe, justifica-se a utilização do Pregão Eletrônico, para o referido procedimento, 

considerando a estimativa da despesa e a natureza do objeto a ser contratado, sendo certo que, não 

obstante o caráter facultativo do pregão, o mesmo se mostra aconselhável em função das vantagens 

que esse sistema vem trazendo para o Setor Público, com a redução dos preços praticados, a 

simplificação dos procedimento e a maior celeridade do certame, ratificando-se a justificativa 

apresentada pela Divisão de Processo Licitatório - PROLIC. 

No tocante à análise preliminar do procedimento licitatório, é de se observar o que 

dispõe o art. 18, incisos Ia XI, di Lei no. 14.133/21, in verbis 

Art. 18. A mse preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 

traia o 4iiciso VII do capui do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 

leis oranientárias. bem como abordar todas as considerações técnicas, 

nzercadQlógicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

1 - a de.criçâo da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

11 - a d7nição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 

de refer ncia, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a 4finição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas 

e ofértaas e das condições de recebimento; 

IV - o oçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

ló rmaç; 

V - a elaboração do edital de licitação; 
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laboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigat4riamnente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 

e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de de obr 

escala; 

modalidade de licitação, o critério de julgamento. o modo de disputa e a 

ão e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins 

io da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 

dministração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

otivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 

ncias de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

ia técnica ou valor significativo do o/eto, e de qualificação econômico-

rã, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

riva das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

ílise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

o contratual; 

Viii- a 

adequa 

de sele 

para a 

IX -  ti n 
de exige 

relevân 

finance 

técnica. 

justjficc 

X-aa 

execuç 

XI - a otivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei. 

Analisando os a 

recomendadas pela Lei n°. 14 

art. 25 elenca os pressupostos 

número de ordem em série a 

licitação e regime de execuçã 

Art. 25. 

convoco 

licitaçã 

depag' 

§]-Se 

de edit 

§2°De 

causad o  

respecti 

tos, verifica-se que a Minuta do Edital seguiu todas as cautelas 

133/2021 e demais determinações previstas na NLLC, que em seu 

'ue deverão constar do Edital de Licitação, possuindo indicação de 

ual, órgão da Administração Pública interessado, modalidade de 

O edital deverá contei' o objeto da licitação e as regras relativas à 

ão, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às pena/idades da 

àfiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições 

ento. 

re que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas 

e de contrato com cláusulas uniformes. 

e que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam 

prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do 

o contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, 
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tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 

operação do bem, serviço ou obra. 

3" T4os os elementos do edital, incluídos ,ni;zuia de contraio, lermos de 

referênda, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio 

eletrónzo oficial na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de 

registro ou de identificação para acesso. 

§ 4°Na.,  contratações de obras, serviços efornecimentos de grande vulto, o edital 

deverá prever a obrigatoriedade de implantação deprograna de integridade pelo 

licitant vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, 

conforn e regulamento que disporá sobre as medidas a serem adotadas, aforma 

de comprovação e as penalidades pelo seu descumprimento. 

§ 500 adital poderá prever a responsabilidade do contratado pela: 

1- obtenção do licenciamento ambiental: 

11- reaEzação da desapropriação autorizada pelo poder público. 

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e 

contratados nos termos desta Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos e 

entidads integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão 

ser oriitados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da econo,nicidade 

e da eficiência. 

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contraio, será obrigatória a 

previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada 

à datado orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de 

um índbe específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado 

dos respectivos insumos. 

§ 80 Naw licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 

(um) a*, o critério de reajustamento será por: 

1 - reaJ'stamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação 

exclusiv.i de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão 

de índi es específicos ou setoriais; 

II- repfctuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

ou preá minância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação 

dos cus os. 

1~, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

í 9° O ádital poderá, na firma disposta em regulamento, exigir que percentual 

mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja 

constituído por: 

/ - mulhres vítimas de violência doméstica; (Vide Decreto ,i° II.430, de 2023) 

Vigência 

II - oriundos ou egressos do sistema prisional. 

Percebe-se ainda que há o indicativo expresso da regência do certame, nos termos 

da Lei de Licitações, com o designativo do local, dia e hora para o recebimento dos envelopes de 

documentação e proposta, entre outros requisitos previstos na legislação vigente. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede 

a tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, que de forma especifica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de administração 

pública. não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo 

operador do direito, opinião técnico-jurídica que orientará o administrador na 

tomada da decisão, na prática do aio administrativo, que se constitui na execução 

ex offici da lei. Na oportunidade do julgamento porquanto envolvido na espécie 

simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não considerado pelo 

administrador" ('Mandado de Segurança n°24.584-1 - Distrito Federal— Relator: 

Mm. Márco Aurélio de Meio - STF). Sem grifo no original. 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceres com 

base nas solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO 

MELHOR JUÍZO, pela legalidade e, por consequência, aprovação das minutas de edital. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consultas, 

informações complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de 

colaboração, dentro do seu âmbito de atuação. 

Governador Edison Lobão, 02 de setembro de 2024. 

FRANCLCO PEREIRA DA SIL JÚNIOR 
Subprockwador-Chefe - Portaria n° 245/2021 
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CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA (980162) 

PREGÃO ELETRÔNI9 SRP N°019/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
342452.2024.2152-08 

1
INFORMAÇÕES GERAIS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS NÃO 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

ME/EPP/EQU ]PARA DAS SIM 

ÓRGÃO GERENCIADOR ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

SECRETARIA MUNICIAL DE SAÚDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE DUAS MQTOCICLETAS, O (ZERO) KM, MODELO TIPO MOTOCICLETA, ANO 
DE FABRICAÇÃO 2024, VARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

VALOR TOTAL ESTIMA40: 

R$ 40.706,67 (QUARENTA MIL E SETECENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 
DATA: 20 DE SETEMBRO DE 2024 
HORÁRIO: 08:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIAIDF) 
LOCAL: COMPRASNET 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: HTI'P://WWW.CO  MPRASNET.GO V. BRJ 
E-MAIL: cp1goveI202 1.2O246igmaiI.com  

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

Gustavo Paixão Martins 
Pregoeiro 

Port. 026/2024 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão . MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n°800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https:llportal.govemadoredisoniobao.com 
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Código Compras Net: 90019/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA 
IPREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024 

(Processo Administrativo Eletrônico n° 342452.2024.2152-08) 

Toma-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO - MA por meio do Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Localizada na rua Imperatriz II, n° 829, Centro, Governador Edison Lobão - MA realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 
10 de abril de 2021, do Decreto n° 11.4625  de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras  
Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): 980162 
Data da sessão: 20 de SETEMBRO de 2024. 
Horário: 08:00 horas, (H9rário de Brasília). 
Modo de Disputa: Aberto 
Preferência ME/EPPlEquiparadas: SIM 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de duas motocicletas, O (zero) km, modelo 
tipo motocicleta, ano de fabricação 2024, para atender à demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde de Governador Edison Lobão - MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. O critério deju1ganento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciadosno Sistema 4 Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Fderal (www.gov.br/compras).  
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastram ento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pelainformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momentoda habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
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portee para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123, de2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
oudo projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a dá necessários; 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participarda licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
sejacônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 19761  concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. pessoas jurídicas runidas em consórcio; 
2.6.10. Organizações da Sdciedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possamconfigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termosda legislação que disciplina a matéria, conforme § l' do art. 90  da Lei n° 14.133, de 
2021. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pesso, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a elaaplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovadoo ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresaa que se referem os itens 2.6.1 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamentoda contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.10. O disposto nos iterís 2.6.1 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua corno encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
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poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/202 1. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaninharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
como preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidospara abertura da sessão pública. 
3.2. No cadastramnento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumentoconvocatório; 
3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamenor de 16 ano$, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo7°.. XXXIII, da Constituição; 
3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
dispostonos incisos III e IV do art. J 0  e no inciso III do art. 50  da Constituição Federal; 
3.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O licitante organizdo em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistemaeletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 
2021. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruirdo tratamento favoecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

1° ao 3°do art. 4°, da Le n.° 14.133. de 2021.. 
3.5.1. no item exclusivo jara participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para mnicroempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direitoao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa,empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.6. A falsidade da deølaração de que trata os itens 3.2 ou 3.55 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei ni  14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seuvalor final mínimo quando do cadastrainento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.10.1. a aplicação do intetva10  mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.11. O valor final míniio parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durantea fase de disputa, sendo vedado: 
3.11.1. valor superior a laflce já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério dejulgamento por menor preço; e 
3.12. O valor final mínimo pararnetrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizadoestrita e peimanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perdade negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
3.14. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dosseguintes campos: 
4.1.1. valor unitário do itrn; 
4.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência, as especificaçes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propôstos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previ den ciári os, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em confotmidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromiso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos,  ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
desua apresentação. 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
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decontratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
4.10. O descuinprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as 4eguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao ecato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execuçãodo contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DELA4CES 
5.1. A abertura da presehte licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderio retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tantoem relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo como modo de disputa adotado. 
5.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
finalde classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.11.5. Após o reinício previsto mio item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lancesintermediários. 
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
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divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior adez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da 4omunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
juntoà Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais c1assificdas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123, de206, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
últimaoferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
eempresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, pata o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre ela para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar  nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
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5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.19.2.2. empresas brasileiras; 
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 
de dezembro de 2009. 
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, fordesclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
dernaislicitantes. 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.20.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.20.5. E facultado ao Prégoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/202 1, legislação cortelata e no item Erro! Fonte de referência não encontrada.6 do edital, 
especialmente quanto à existênçia de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. SICAF; 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unjão (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladona-Geral da 
União (https://www.porta11ansparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29. 
caDut) 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. art. 29, § 1°). 
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/018. art. 29, §20). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.4. Caso o licitante prvisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com Erro! Fonte de referência não encontrada.4 deste edital. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preçô em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro 
de 2022. 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.6.1. contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
6.6.4. não tiverem sua exçquibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanávèl. 
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complèrnentares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, om os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
6.10. Erros no preenchinento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do. preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
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6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivain ente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia autenticada ou por qualquer outro meio admitido por direito. 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ([N n° 3/2018, art. 
40,  §1°, e art. 6°, §4°). 
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7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correçãó ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tomem desatualizados.  (IN no 3/2018. art. 7°. caput). 
7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (N n° 3/2018, art. 70,  parágrafo único). 
7.11. A verificação pelO pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistena, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 
7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento postenor ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos doumentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022. art. 39. 4°): 
7.13.1. complementação dê informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
øu falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
7.11 1 
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

7.17. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.17.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.17.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.17.3. Microem preen dedo r Individual - NIEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio http$://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
7.17.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual Øe responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
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7.17.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diáio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua seda, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77. de 18 de março 
de 2020. 
7.17.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.17.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucut$al ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pesoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no l.egistro onde tem sede a matriz 
7.17.8. Sociedade coopertiva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de 
dezembro 1971. 
7.17.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações; 

7.18. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
7.18.1. Prova de inscrição fto Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
7.18.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa 4a União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal  do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.18.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
7.18.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidãq negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
Vil-A da Consolidação das  Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de l de 
maio de 1943; 
7.18.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do forndcedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
7.18.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.18.7. Caso o fornecedr seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 
relacionados ao objeto cofltratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
7.18.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.19. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
7.19.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do 1iitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência 
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da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo 
de validade; 
7.19.2. Balanço patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, 
termo de abertura e encerramento acompanhado com livro já exigíveis e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) ú'timos exercícios sociais com fulcro no Art. 69, inciso 1 da Lei 
14.133/2021, comprovand; 
7.19.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
7.19.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
7.19.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
7.19.6. Os documentos reeridos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
7.19.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação attirnônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação. 
7.19.8. As empresas criacas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

7.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.20.1. Comprovação de 
operacional e tecnológica 
item pertinente, por meio 

aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso; 
7.20.2. Será aceito o somtório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação 
da alínea anterior; 
7.20.3. Somente serão aeitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 
em prazo inferior; 
7.20.4. O licitante dispomibi1izará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
realizada a entrega; 
7.20.5. O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa 
jurídica, ou qualquer outra forma de que a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - 
MÁ possa valer-se para manter contato com a empresa declarante; 
7.20.6. A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MÁ se reserva o direito de 
realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos 
respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado; 
7.20.7. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante. 
7.21. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 
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7.21.1. Todos os docume*tos  devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 
não constar de cláusula epecífica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua expedição, salvo 
os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 
7.21.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor; 
7.21.3. Os documentos erflitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de 
apoio; 
7.21.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza com provadam ente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
7.21.5. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futurp contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentc*. 
7.21.6. Todo e qualquek documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 
juramentado; 
7.21.7. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de 
tal forma que não possam ser entendidos; 
7.21.8. Os documentos qxigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 
substituídos por protocok)s, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, 
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

S. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição d recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei ri' 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.3.1. a intenção de recotrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
8.3.3. o prazo para apresCntação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 1" do art. 17 da Lei 0  14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
8.4. Os recursos devei-4o ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será diigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá teconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpõstos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/licitacoes  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1 .2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
9.1.5. fraudara licitação 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
9.1 .6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n.° 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lqi no  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
9.2.1. advertência; 
9.2.2. multa,- 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência,  impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 e 9.1.3, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrênqia da prática das infrações dispostas nos itens 9.1 .4, 9.13, 9.1.6, 9.1.7 
e 9.1.8, bem como pelas iifrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição 4e penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração obervará o prazo previsto no art. 156, §5°. da Lei n.° 14.133/2021. 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente flo prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1 .3, 
caracterizará o descumprijiiento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45. §4° ia 1N SEGES/ME n.°  73, de 2022. 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita o especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso n prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impØdimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade kjue  tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida ate que sobreve4ha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das ançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133. de 2021, conforme art. 164 da referida lei, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias útis antes da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte e-mail: cplgoveI2021.2024gmail.com, por petição dirigida ou 
protocolada no endereço: Rua Imperatriz II. N° 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da Sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
11.6. Os licitantes assumemtodos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, re3ponsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos pras estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniCiam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
11.8. O desatendimento de çxigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamnto do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
11.9. Em caso de divergêncig entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Odital. 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/app/editais  e no endereço eletrônico www.comprasnetgov.br. 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 
11.11.1. 1. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 
11.11.2. ANEXO 11 - Minuta de Termo de Contrato 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Aquisição de duas m .tocicletas, O (zero) km, modelo tipo motocicleta, ano de fabricação 
2024, para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão 

MÁ. 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição das motocicletas permitirá uma gestão mais eficiente no transporte de 
equipamentos e suprimentos médicos, essencial para a realização de atendimentos e campanhas 
de saúde em diferentes áreas do município. 
2.2. Com os novos veículos, a Secretaria Municipal de Saúde poderá expandir suas operações 
de visita domiciliar, vacinação e distribuição de medicamentos, alcançando mais efetivamente 
a população. 
2.3. Motocicletas são mais econômicas em termos de consumo de combustível e manutenção 
em comparação com veículos maiores, resultando em uma redução significativa dos custos 
operacionais. 
2.4. As motocicletas permitem urna mobilidade superior em áreas urbanas e rurais, 
especialmente em locais de dificil acesso ou com tráfego intenso, o que contribui para uma 
resposta mais rápida e eficiente. 
2.5. O modelo sugerido, é ideal para o transporte de pequenos volumes de suprimentos e 
equipamentos médicos, atendendo às necessidades operacionais da Secretaria de forma eficaz. 
2.6. A aquisição está em conformidade com a legislação vigente e as normas técnicas, 
garantindo que todos os requisitos legais e regulatórios sejam atendidos, o que assegura a 
legalidade e a regularidade da contratação. 
2.7. Optar por motocicletas novas, com garantia de fábrica, assegura a qualidade e a 
durabilidade dos veículos. 

3. VALOR MÉDIO 
3.1. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total R$ R$ 40.706,67 (quarenta mil 
e setecentos e seis reais e Sessenta e sete centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1. Especificações do objeto: 
Tipo: OHC, Monocilíndrico 4 tempos, arrefecido a ar 
Cilindrada: 109,1 cc 
Potência Máxima: 8,33 cv a 7.250 rpm 
Torque Máximo: 0,89 kgf.m a 5.500 rpm 
Transmissão: 4 velocidades 
Sistema de partida: Elétrico 
Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica PGM-Fl 
Combustível: Gasolina 
Ignição: Eletrônica 
Bateria: 12V-4Ah 
Farol: 35/35W 
Tanque de Combustível: 5,1 litros 
Óleo do Motor: 1,0 litro 
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4.2. Tabela: 

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
5.1. Os bens serão entregues na Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão - 
MA, localizada na Rua Tiradentes, s/n, Centro; 
5.2. As entregas devem ser realizadas em dia e horário de expediente: 2  a ôa  feira, de 08h às 
12h ou de 10às 17h; 
5.3. Deve-se efetuar a entrega em sua totalidade, no prazo máximo de 60 (SESSENTA) DIAS, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e da Ordem de Fornecimento, sendo 
considerado inadimplemento a entrega de outra forma, ensejando ainda as penalidades cabíveis; 
5.4. Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, desde que a Contratada formalize o 
pedido contendo as devids justificativas, conforme o art. 124, inciso II, alíneas "e" e "d" da 
Lei 14.133/2021. 

6. FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos equipamentos e materiais, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme 
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 
expedida pelo Município; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município; Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto 
Nacional de Seguridade Social - INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - 
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T PAINEL 
ITEM DESCRIÇÃO

QTD. BANCO DE
DE

MEDIA DO VALOR 

1 PREÇO 
PREÇO VALOR TOTAL 

MOTOCICLETA 
MOTO BIZ 1101 OU 
SIMILAR, Tipo: OHC, 
Monocilíndnco 4 
tempos, arrefecido a ar 
Cilindrada: 109,1 cc 

R$ R$ R$ R$ 
Potência Máxima: 8,33 2

16.130,00 24.5765,67 20.3535,34 40.706567 
cv a 7.250 rpm Torque 
Máximo: 05,89 kgf.m a 
5.500 rpm 
Transmissão: 4 
velocidades Sistema de 
partida: Elétrico 

R$ R$ R$ 
VALOR TOTAL 32.260900 49.153934 81.413934 
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CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
6.2. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada 
pela CONTRATADA, eta fará jus à compensação financeira na forma de atualização 
monetária do respectivo '4a1or, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois 
décimos por cento) ao mêS, "pro rata die". 
6.3. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional. 

7. DAS OBRIGAÇGES  DO FORNECEDOR 
7.1 São obrigações do Fornecedor, além de outras previstas no Edital e na minuta do Contrato: 
7.1.1 Arcar com todas s despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas sen quaisquer ônus à Contratante; 
7.1.2 Substituir o bem quâ chegar sem condição de uso; 
7.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos nos locais solicitados; 
7.1.4 Entregar os bens nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber às 
leis do consumidor; 
7.1.5 Se responsabilizar pr todos os procedimentos de entrega dos bens. 
7.1.6 Toda e qualquer despesa decorrente das entregas aqui descritas, inclusive as substituições 
de produtos, ficarão inteirámente a cargo da contratada, bem como a responsabilidade dos bens 
que estiverem sob sua guarda, arcando com quaisquer danos. 
7.1.7 O Contratado se obriga a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas pelo 
contratante neste termo de referência. 

8. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 São atribuições da Contratante, além de outras previstas no Edital e Minuta do Contrato: 
8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a xecução dos Contratos; 
8.1.2. Vetar o emprego d qualquer bem que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta çla CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais, oti ser prejudicial à saúde dos usuários; 
8.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
8.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
8.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referêncij; 
8.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
8.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 
8.1.8. Liquidar o empenhq e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestaEelecidos em Contrato; 
8.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 
8. 1.10 Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações 
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dentro das normas e condiões deste processo de venda. 

9. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
9.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$). 
9.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* 
,xx) 
9.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se i fração remanescente. 
9.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase 
de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração 
Pública Municipal. 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.1. Comprovação de capacidade técnica, por meio da apresentação de, no mínimo, 1 (um) 
atestado fornecido por pes$oajuridica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante 
cumprido, de forma satifatória, a execução de objeto compatível ou com complexidade 
superior ao especificado 'este Termo de Referência, com clara menção da execução bem-
sucedida, relativamente ad cumprimento de prazos, especificações e qualidade do mesmo. 
10.2. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa 
ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta 
também pertencer ao grupo econômico. 
10.3. Será admitida a soma de atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, desde que 
tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação. 
10.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
10.5. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua 
Equipe de Apoio quanto ià veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos 
previstos nos artigos 169, § 

30, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, e 337—F do Código 
Penal. 
10.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto conftalado, dentre outros documentos. 
10.7. Licença de funcionamento conferido pelo órgão Estadual e/ou Municipal dentro do prazo 
de validade. 

11. ADJUDICAÇÃO( 
11.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
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13. MODALIDADE PÉ LICITAÇÃO 
13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 14.133 de 01 de 
abril de 2021 e no Decreto Federal 10.024/2016 e constitui peça integrante, indispensável e 
inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos bens descritos neste 
planejamento; 
13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem 
do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 
13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bens comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 
comercialmente por mais çle urna empresa no mercado; 
13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na 
forma ELETRÔNICA, com vistas a obter as melhores propostas para a Administração Pública. 

14. DO CONTRATO 
14.1. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de 
Referência. 
14.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa 
licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 
14.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 90 da lei n° 14.133/2021 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 
14.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente 
de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com 
quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 
14.133 e no edital desta licitação. 
14.5. O contrato terá vigência conforme as condições estabelecidas na minuta, podendo ser 
celebrado a qualquer momento durante o período de vigência. 

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
15.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na 
execução, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas nas normas 
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ATENÇÃO BASICA 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

Natureza da Despesa PERMANENTE 4.4.90.52.00 
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regulamentares aplicáveis à espécie, garantida a prévia defesa. 

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal 10.024/2019, 
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 14.133/2021 e demais normas correlatas e 
suas alterações. 

Governador Edison Lobão — MÁ, 21 de agosto de 2024 

André Cerqueira Ribeiro Neves 
Secratário Executivo 
Portaria n° 065/2024 

De acordo com: 

Lydia Rakel Silva Everton 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 090/2024 

Lucimar de Almeida Silva 
Diretora da Gerência de Contratações Públicas 

Portaria n° 022/2024 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às nonnas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência da Secretaria Municipal de Saúde de Governador 
Edison Lobão — MÁ. 

Sirleide Marinho dos Santos 
Secretária de Saúde 
Portaria n° 064/2024 
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Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
Informações Básicas 
órgão: Município de Governador Edison Lobão-MA. 
Requisitante(s): Secretaria Municipal de Saúde. 
Número do processo: 342452.2024.2152-08 
Data: 14/08/2024 
Procedimento: Aquisição de duas motocicletas, O (zero) km, ano de fabricação 2024, para 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Estimativa de valores: R$ 40.706,67 (quarenta mil e setecentos e seis reais e sessenta e sete 
centavos) 
1. OBJETO: 
1.1. Aquisição de duas motocicletas, O (zero) km, modelo tipo motocicleta, ano de fabricação 
2024, para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão 
—MA. 

2. DESCRICÃO DE NEÇESSIDADE: 
2.1. As motocicletas são essenciais para garantir o deslocamento eficiente das equipes de saúde 
no município, permitindo visitas domiciliares, transporte de medicamentos e insumos, e suporte 
em campanhas de vacinação. 
2.2. O Liso de motocicletas facilita a circulação em áreas urbanas e rurais, onde o tráfego pode 
ser um obstáculo. Isso assegura agilidade nas ações da Secretaria Municipal de Saúde, 
principalmente em situações emergenciais. 
2.3. Motocicletas apresentam um custo operacional mais baixo em comparação a veículos 
maiores, contribuindo para a economia no uso de recursos públicos e otimizando o orçamento 
da secretaria. 
2.4. A aquisição de motocicletas zero km garante uma frota moderna e eficiente, reduzindo 
custos com manutenção e proporcionando maior segurança aos usuários, essencial para o 
trabalho de saúde pública. 

3. ÁREA (S) REQUISITANTE(S): 

4. INDICACÃO DE M RCA OU MODELO: 
4.1. Recomenda-se o modelo Biz, da Honda, devido à sua confiabilidade e ao compartimento 
interno que facilita o transporte de equipamentos e suprimentos. A Honda é uma marca 
renomada pela sua durabilidade e inovação no setor de motocicletas, o que garante maior 
segurança e eficiência para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Utilizar-
se-á o modelo e a marca acima citados como referência, podendo ser adquiridos modelos e 
marcas diversas, desde que similares às características do modelo de referência. 

S. DESCRICÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATACÃO: 
5.1. Os bens serão entregues somente após emissão de Nota de Empenho e envio da Ordem de 
Fornecimento; 
5.2. O fornecedor deve se dirigir à Secretaria de Municipal de Saúde para verificação da 
qualidade do fornecido, por parte do responsável pelo setor e do solicitante; 
5.2.1. Após, os bens serão, encaminhados ao setor de destino (quando for o caso); 

24 de 74 

Área(s) requsitante(s) Responsável 

Secretaria Municipal de Saúde André Cerqueira Ribeiro Neves 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.62710001-34 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https:/Iportal.govemadoredisoniobao.com  



P'efet'e ie 

() fJ\IX)U t:iso IÁ)fl o 
O tno* OAO rock rafoir 

8. SOLUÇÃO: 

ProCBSSO 

íts.: 

5.2.2. As entregas devem ser realizadas em dia e horário de expediente: 2 a 6" feira, de 08h  às 
12h ou de 14h às 17h; 
5.3. Os veículos serão entregues emplacados em nome da Secretaria Municipal de Saúde, com 
o pagamento realizado com recursos do fundo. Além disso, deverão ser emplacados sob o CNPJ 
da Secretaria Municipal de Saúde e ter o seguro obrigatório quitado no exercício corrente; 
5.4. Deverão ser fornecidos os respectivos manuais de operação e manutenção, do proprietário 
e de serviço; 
5.5. Na entrega, os bens deverão estar em perfeitas condições, em estrita observância dos termos 
do Edital, das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhados das 
respectivas notas fiscais detalhadas, 
5.6. O vendedor obriga-se a garantir a qualidade e a integridade dos bens; 
5.7. Deverá atender a toda a legislação pertinente e às nonnas técnicas em vigor 
correspondentes à utilização, conforme expedido pelos órgãos e agências reguladoras 
competentes; 
5.8. O vendedor obrigar-se-á a efetuar a entrega em sua totalidade, no prazo máximo de 60 
(SESSENTA) DIAS, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e da Ordem de 
Fornecimento, sendo considerado inadimplernento a entrega de outra forma, ensejando ainda 
as penalidades cabíveis; 
5.8.1. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, desde que requerido pela adjudicada por escrito, em até 48 (quarenta e oito) 
horas antes do seu termo final e desde que ocorra motivo justificado. 

6. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
6.1. A aquisição das motocicletas permitirá urna otimização no transporte de equipamentos e 
suprimentos médicos, facilitando o deslocamento ágil e eficiente entre as unidades de saúde e 
as comunidades atendidas. Isso resultará em urna maior rapidez no atendimento e no suporte às 
atividades da Secretaria Municipal de Saúde; 
6.2. Com as novas motocicletas, a Secretaria poderá ampliar sua capacidade de realizar visitas 
domiciliares, campanhas de vacinação, e outras ações de saúde comunitária, alcançando um 
maior número de pessoas e proporcionando um atendimento mais abrangente e eficaz; 
6.3. As motocicletas, sendo veículos econômicos em termos de consumo de combustível e 
manutenção, contribuirão para a redução dos custos operacionais relacionados ao transporte. 
Isso permitirá um melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis para outras 
atividades essenciais da Secretaria; 
6.4. A aquisição de motocicletas novas e de qualidade garantirá que o transporte seja realizado 
com segurança e confiabilidade, minimizando riscos e problemas mecânicos que poderiam 
ocorrer com veículos mais antigos. Isso assegurará a integridade dos suprimentos e a segurança 
dos profissionais de saúde durante o deslocamento. 

7. JUSTIFICATIVA OÇ NÃO PARA PARCELAMENTO DO OBJETO: 
7.1. A solicitação ocorrerá de acordo com as necessidades da Secretaria, não há opção pelo 
parcelamento do objeto, no se faz necessária e nem pode ser justificado. 

8.1. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa para a aquisição de duas 
motocicletas, similares ao modelo Biz, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Governador Edison Lobão — MÁ. 
8.2. No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de pregão, na forma 
eletrônica, de que trata a Lei no 14.133, de l de abril de 2021. 
8.3. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração 
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estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da 
contratada e demais especificidades do objeto. 

9. GARANTIA DA COTRATACÃO: 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°  14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

10. CONTRATACÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
10.1. Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem interdependentes para 
a viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do serviço licitado atende 
toda necessidade existente. 

11. VISTORIA: 
11.1. Não se aplica aos autos da pretendida contratação. 

12. LEVANTAMENTOE MERCADO/ESTIMATIVA DE PRECOS: 
12.1. A respeito da Pesquisa de Preços referente a esta requisição, informo-vos que, todos os 
preços estão de acordo com § 10 do art. 23 da lei n° 14.133, e em conformidade com a instrução 
normativa n° 65/2021 - SEGES/ME,, ou seja, foram obtidos através de Pesquisa de Preços com 
fornecedores em todo território nacional, através do Painel de Banco de Preços. 
12.2. Desta maneira, atendeu-se ao que prevê o inciso 1, do Art. 50,  da Instrução Normativa n° 
65/2021- SEGES/ME, por sua vez dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para 
a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,--
12.3. Foram realizadas pesquisas de preços de mercado, conforme dispõe a Instrução Normativa 
n° 65, de 07 de julho de 2021, a fim de identificar nestas contratações do melhor preço, bem 
como a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração. 

13. ESTIMATIVAS DE DESPESA: 
13.1. A estimativa das despesas será de R$ 40.706,67 (quarenta mil e setecentos e seis reais 
e sessenta e sete centavos). 
13.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
13.3.0 valor acima é meramente estimativo, de fonna que os pagamentos devidos à contratada 
dependerão da proposta niais vantajosa e viável para a administração pública. 

14. DETALHAMENTO DOS ITENS: 

15. NATUREZA DO OBJETO: 
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ITEM DESCkÃO
QTD. BANCO DE PAINEL DE MÉDIA DO 

PREÇO PREÇO VALOR 

MOTOCICLETA MOTO BIZ 1101 OU 
SIMILAR, Tipo: OHC, Monocilíndrico 4 
tempos, arrefecido a ar Cilindrada: 109,1 cc 
Potência Máxima: 03 cv a 7.250 rpm 2 R$ 16.130,00 R$ 24.576,67 R$ 20.353,34 
Torque Máximo: 0,0 kgf.m a 5.500 rpm 
Transmissão: 4 velocidades Sistema de 
partida: Elétrico 

VALOITOTAL R$ 32.260900 R$ 49.153934 R$ 40.7061,67 
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15.1. A presente contratação possui natureza material de consumo. 

16. DURAÇÃO DO CONTRATO: 
16.1. O contrato terá validade de acordo com vigência do exercício financeiro em vigor. 

17. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
17.1. Mediante o artigo 60,  XLI, da lei 14.133/21, o critério de julgamento será o de menor 
preço por item. 

18. FORMATO DA CO14TRATACÃO: 
18.1. A contratação de uma pessoa jurídica para fornecer o objeto descrito neste Termo de 
Referência visa maior agilidade, eficiência e maior controle nas aquisições e contratações de 
bens e serviços, sendo realizada por meio de Pregão Eletrônico e encontra amparo legal no 
Decreto 10.024/2019 e na Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, e outras legislações correlatas. 

19. SUBCONTRATACO: 
19.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

20. ALINAMENTO COM O PLANO ANUAL DE COMPRAS. 
20.1. A contratação em questão não está contemplada no Plano de Contratações Anual (PAC) 
devido à ausência da elaboração desse plano para o atual exercício. 

21. NECESSIDADE DE GARANTIA À EXECUÇÃO: 
21.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

22. GARANTIA DO SERVICO: 
22.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

23. PAGAMENTO ANTECIPADO: 
23.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

24. TRANSICÃO CONTRATUAL: 
24.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

25. POSSÍVEIS IMPACLOS AMBIENTAIS 
25.1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que 
a contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, conforme 
orientações do art. 6° da IN n°01/20 10 (Compras Sustentáveis). 

26. DECLARACÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATACÃO: 
26.1. A contratação para a aquisição de duas motocicletas novas, O (zero) km, ano de fabricação 
2024, é viável e essencial para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Governador Edison Lobão - MA. As motocicletas proporcionarão um transporte ágil e eficiente 
de equipamentos e suprimentos médicos, melhorando a logística e o atendimento à comunidade. 
A escolha de veículos novos garante maior confiabilidade e menor custo com manutenção. 
Além disso, a contratação está em conformidade com a legislação vigente e com as necessidades 
operacionais da Secretaria. O investimento é justificado pela melhoria dos serviços prestados à 
população. 
26.2. Os estudos preliminares indicaram que a contratação da empresa para os serviços 
mencionados é tecnicamente possível e necessária. Diante desse contexto, afirma-se a 
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viabilidade da contratação pretendida para o presente objeto. 

27. PROVIDENCIAS A VEREM TOMADAS: 
27.1.Não há a necessidade de tomada de providências ou adequações para a solução da 
prestação de serviço a ser efetivada. 

28. RESPONSÁVEIS: 

Governador Edison Lobão - MA, 14 de agosto de 2024 

André Cerqueira Ribeiro Neves 
Secretário Executivo 
Portaria n° 065/2024 

De acordo: 

Lydia Rakel Silva Everton 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 090/2024 

Lucirnar de Almeida Silva 
Dir tora da Gerência de Contratações Públicas 

Matrícula: 4657-1 

Aprovo o presente Estudo écnico Preliminar. Encaminhe-se para as providências pertinentes. 

Sirleide Marinho dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 064/2024 
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ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° _/2024 
PREGÃO EELETRÔNICO N° 019/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°342452.2024.2152-08 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / , QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, POR INTERMÉDIO DO 

E 
Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado O Município de 
XXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio da , situada na 

,, insc ita no CNPJ sob o n° , neste ato representado 
pelo Sr. , portador da cédula de identidade n° SSP/MA e do 
CPF n° , doravante denominada CONTRATANTE e o(a) 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na 
doravante designado CO 'ITRATADO, neste ato representado(a) por 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 342452.2024.2152-08 e em 
observância às disposiçõés da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
019/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 
11.1.0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
11.2. Descrição do objeto da contratação: 

11.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
11.3.1. O Termo de Referncia; 
11.3.2. O Edital da Licitaão; 
11.3.3. A Proposta do contratado; 
11.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de xx (xxxx) anos contados a partir da data de 
assinatura do contrato prorrogável por até xx anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133. de 202 1. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e oS preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR VALOR 
MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO  E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ( ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previ denciári os, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicia1mene contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento esti*nado, em  

7.2. Após o interregno dq um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (indicar o 
índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subseqi.ientes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importân4ia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo sja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustament do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3. Notificar o Contra do, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para qu seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fisc1izar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamentç ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contrata10 as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quardo do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Coútrato, ressalvados os requerimentos manifestamnente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração t1erá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir,J admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1 .10. Responder eventu4is  pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, 'ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivaniente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor Lei n° 8.078. de 1990); 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 17. II. da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pek fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer daio causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizção ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a decontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos ofridos; 
9.1.6. Quando não for pssível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o ntratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a No 4 Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da Unido;  3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do donicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
- CRF; e 5) Certidão Negativa  de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anomial ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de çargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (mi. 
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124. 11, d, da Lei n° 14.133. de 2021. 
9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecção parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de l de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 2°. da Lei n° 14.133, de 2021); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (arl. 156, * 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "li" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, *5°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

iv. Multa: 
1.1. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadiinplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
1.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, *9°. da Lei n° 14.133, 
de 202 1) 
1.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, *7°, da liei n° 14.133, de 2021). 
1.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133, de 2021) 
1.2.3. Se a multa aplicadà e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido peló Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°. da Lei n° 
14.133, de 2021). 
1.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) 
d)  
e)  

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
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as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.5. Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 20135  serão apurados ejulgados conj untam ente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133. de 2021). 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2 1. 
11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5. Nesta hipótese, apLicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.9.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.9.2. Indenizações e multas. 
12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, 
de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária rspectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
14.1. Os casos omissos srão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 20215  e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Li n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia apro'i'ação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
Justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PI'CP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial ha Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
e ao art. 8°, §20. da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 70. §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724. de 
2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, 10) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXXXXXXXX para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. P2, § 1°. da Lei n° 14.133/2 1.  
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

XXXXXXXXXXX-MA xx, de xxxxxxxxxxx de 2024 

epresentante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

2- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÕNIC'O N°020 2024 
- ('PL PMC. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 26 2024. 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empre-
sa para prestação de serviços mÉdicos na realizacào de mutirão 
de catarata. DATA DA ABERTURA: 23 09 2024 as 09h30min, 
horário de Brasilia. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita 
Colinas -• ww ss.licitacolinasma.com.brinforinaçôes adicionais em 
w ss .colitias.niagos bi'. ss ww.hcitacolinasnia.cotn.br  e s wwgov. 
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AVISO DE LICITAÇÀO.PREGÃO ELETRÔNICO N° 021 2024 
- CPL PMC.PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 256 2024.011-
JETO: Registro de preços para finura contratação de empresa para 
prestação de serviços grã&os DATA DA ABERTURA: 24 09 2024 
às 13h30mtn. horário de Brasilia. LOCAL DE REALIZA( ÃO: 
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adicionais em www.colinas.ma.gov.br  www.licitacolinasma.com. 
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°022 2024 
CPI- PMC.PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230 2024.011-
JETO: Registro de preços para futura :ontrataçào de empresa para 
fornecimento de rabinete odontolorico e equipansemos DATA DA 
ABERTI.,RA: 25 09 202-1 as 09h30mii horário de Brasilia LOCAL 
DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Col nas - www.licitacolinasma. 
coni.br  Informações adicionais em wwwcoIinas.ma.gos'.br, ws-n'.Iici-
tacolinasmacom.br e wsvw.gov.br  pncp. Colinas 'MA), 03 de setem
bro de 2024 Jeróninio ('ardoso Rosa Neto Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE TRONICA N  003 2024 
SRP. ?ROC ADMINISTRATIVO X1 g ll202-4 ORGÃO REALI-
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fraestruttra Atraves da Agente de Co 
Ferreira dos Santos BASE LEGAL S 
conformidade com a Lei n° 14 133 202 
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gislações aplicáveis TIPO MENOR P 
Registro de Preço OBJETO Registro 
tura contratação de empresa especialrz 
riais esportivo, destinados às Secretaria 

condições. quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos ORGÃO SOLICITANTE. Secietana Municipal de Adminis-
tração LOCAL SITE https svww. novohbmr.et.com.br  . DATA: 20 
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horas às 1 2h00min doze horas Duque Bacelar Ma. 06 de setembro 
de 2024. Roberi Otoni Furtado Oliveira Secretário Municipal de Ad-
ministração. Finanças e Infrae ;trunira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO - \IA 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°0192024. 
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÀO, AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019 202 PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 342452 20242152 -(`5 A Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão - MÁ. por seu Secretaria Municipal de 

Saúde. torna publico para conhecimento de todos que realizara lici-
tação na MODALIDADE Pregão Eletrônico OBJETO Aquisição 
de duas motocicletas. O (zero km. modelo tipo motocicleta, ano de 
fabricação 2024, para atender á demanda da Secretaria Municipal de 
Saude de Governador Edison Lobão -MA Código UASG. 980162. 

no CRITÉRIO DE JULGAMENTO: "Por Item' TIPO Menor 
Preço BASE LEGAL: Pelas disposições da Lei Federal n° 14.133, 

de 01 de abril de 2021 e as condições do Edital. Data da Sessão. 20 
de setembro de 2024 às 08:00 horas oito horas, horario de Brasilia 
- DF O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no en-
dereço eletrônico svsvsv.comprasgovenamentais gov,k, O Edital e seus 

anexos estão à disposição dos interessados no sire da prefeitura (https 
portai goveanadoredisonlobao ma.gov.br), e COMPRAS 00V 'vss'w' 
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2024 ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
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Desenvolvimento Social. torna público para conhecimento de to-
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TIPO Menor Preço OBJETO contrataçào de empresa (s) especia-
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vimento Social do Município de Go- 'ernador Edison Lobão - M.A 
Código UASG 9S2015, no CRITÉRIO DE JULGAMENTO: "Por 
Irem'. BASE LEGAL: Pelas disposições da Lei Federal n° 14.133, 

de 01 de abril de 2021 e as condições do Edital. Data da Sessão. 20 
de setembro de 2024 às 09,00 horas nove horasi, horário de Brasilia 
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AUDIOVISUAL 2 

PORl.Ri \ 135. DE 09 DE SETEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a revogação da portaria n" 065/2022 iue dispõe sobre a 
concessão de licença sem remuneração a servidora. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR. EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçõ4s legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que d14põe a Lei Municipal 
no 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico  dos Servidores 
Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

CONSIDERANDO que a administração pública tem p4er discricionário de 
rever seus próprios atos, ou adequá-los. 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela ser4dora de "quebra da 
licença". 

RESOLVE: 

Mi. 1°. REVOGAR a portaria n° 065/2022, que dispõe ohre a Licença sem 

emuneração da servidora Genilma Marinho. portdora do CPF n° 

.564.794-xx. lotada no Hospital Municipal São Jorge. 

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicçào. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR ÉDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO. 09 DE SETEMBRO dE 2024, 203° DA 
INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LIC'ITÇÃ(): 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024. ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342452.2024.2152-08. A Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão -MA, por seu Secretária Municipal 
de Saúde, torna público para conhecimento de todos que realizará licitação na 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. OBJETO: Aquisição de duas 
motocicletas, O (zero) km, modelo tipo motocicleta, ano de fabricação 2024, 
para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Governador 
Edison Lobão - MA. Código UASG: 980162, no CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: "Por Item", TIPO: Menor Preço. BASE LEGAL: Pelas 
disposições da Lei Federal n° 14.133. de 01 de abril de 2021 e as condições do 
Edital. 

Data da Sessão: 20 de setembro de 2024 às 08:00 horas (oito horas), horário de 
Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 
endereço eletrônico www.comprasgovcrnamcntais.gov.br,  O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no site da prefeitura 
(https://portal.governadoredisonlobao.ma.gov.br), e COMPRAS.00V 
(www.gov.br/cornpras)  ou ainda adquirido via impresso mediante o 
recolhimento de RS: 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal). Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados 
na PROLIC, no horário de expediente ou pelo COMPRAS.GOV  
(www.gov.hr/compras). Gov. Edison Lobão MA, 9 de setembro de 2024. 
Sirleide Marinho dos Santos. Secretária Municipal de Saúde. 

AVISO DE LICITAÇÃO: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 013/2024. 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, AVISO DE ucErAçÃo: PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N° 013/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
342329.2024,2152-08. A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
-MA. por seu Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, torna público 
para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço. OBJETO: contratação de empresa 
(s) especializada (s), para a aquisição de brinquedos para o dia da criança, a 

Registre-se e Publique-se. 
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Eis.: 
.' 131 

S. 

fim de suprir as necessidades da Secretaria Municipal Desenvolvimento 

Social do Município de Governador Edison Lobão 
- 
MA. Código UASG: 

982015, no CRITÉRIO DE JULGAMENTO: "Por Iter", BASE LEGAL: 
Pelas disposições da Lei Federal n° 14.133, de 01 de ibril de 2021 e as 
condições do Edital. 

Data da Sessão: 20 de setembro de 2024 às 09:00 horas 
de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser cons 

endereço eletrônico www.com  s ras • overnamentais. ov 
anexos estão à disposição dos interessados no 
(https:/Iportal.governadoredisonlohao.ma.gov.br). e 
(www.gov.br/compras)  ou ainda adquirido via im 

recolhimento de RS: 50,00 (cinquenta reais) através de D 
Arrecadação Municipal). Esclarecimentos adicio 
protocolados na PROLIC. no horário de expediente ou pcI 
(www.gov.br/compras). Gov. Edison Lobão MA, 05 de 
João Victor Castro Sobral. Secretário Municipal de Dcsc 

CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE D 

T 

EDITAL PCBLICO N" 02/2024 - SETOR AUDIOVISUAL 

EDITAL DE FOMENTO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - 

MA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  E TURSMO, 

órgão gestor da política cultural de municipal, Considerando o item 13.1 do 

Edital N° 02/2024 da Lei complementar 195/2022 - Lei Pulo Gustavo - setor 

ove horas). horário 

Itados e obtidos no 

O Edital e seus 
te da prefeitura 
COMPRAS.00V 

esse mediante o 
M (Documento de 
is deverão ser 

COMPRAS.GOV  
setembro de 2024. 

olvimento Social. 

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoToTTr 

que o projeto será 

inscrito conforme Anexo 1, quando houver; 

0 Outros documentos que o proponente julgar necessário para 

auxiliar na avaliação 

do mérito cultural do projeto. 

g) Comprovante de Cadastro Cultural na Secretaria Municipal de 

Cultura. 

h) Dados da conta corrente bancária EXCLUSIVA da Pessoa Física 

interessada e documento comprobatório de que a conta indicada está 

ativa; (Extrato ou saldo, contendo os dados incluindo o DIGITO). A 

conta deve ser aberta para movimentar exclusivamente o recurso do 

projeto. 

i) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Previdenciários junto a 

Fazenda Nacional: Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. No link 

https://solucoes.receita. fazcnda.gov.br/Servicos/certidaointcrnet/P  

FiEmitir 

j) Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Municipal de 

Governador Edison Lobão; Sede da Prefeitura endereço: R. 

Imperatriz II. n' 800. Gov. Edison Lobão. 

Domingos Martins de Almeida 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Portaria n"01 112021 

o orçamentária de 

ame. o proponente 

mbro de 2024, para 

l.com  

ormas do Edital N° 

is e onze centavos), 

advindo do saldo 

audiovisual, convoca para apresentação de readcquaç 

projeto e entrega de documentação pertinente a este ce 

JUAN GUILHERME REIS DA SILVA até o dia 13 de se 

o endereço eletrônico e-mail: editalpaulo 'ustavo:cFa 

O referido projeto deve ser readequado, seguindo todas as 

02/2024, para o valor de R$ 3.800,1 1 (três mil oitocentos r 

podendo receber complementação na data do pagamen 

residual em conta do recurso da Lei complementar 195/2 

No ato da entrega da readequação o proponente 

aumentação abaixo descrita: 

DOCUMENTAÇAO OBRIGATÓRIA 

deverá entregar a 

14.1.1 PESSOA FÍSICA 

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação rra  formalizar sua 
inscrição: 

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constifli o Plano de 
Trabalho (projeto); 

h) Currículo do proponente; 

e) Documentos pessoais do proponente CPF e R9 (se Pessoa Física): 

d) Mini currículo dos principais integrantes do preto (quem irá 
desenvolver funções 

especificas): 
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